
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reestrutura a remuneração dos cargos das 

carreiras de Auditoria da Receita Federal, 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, Auditoria-

Fiscal do Trabalho, altera o pró-labore, devido aos 

ocupantes dos cargos efetivos da carreira de 

Procurador da Fazenda Nacional, e a Gratificação 

de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, 

devida aos ocupantes dos cargos efetivos das 

carreiras de Advogados da União, de 

Procuradores Federais, de Procuradores do Banco 

Central do Brasil, de Defensores Públicos da 

União e aos integrantes dos quadros 

suplementares de que trata o art. 46 da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 

e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do 

Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e Especial, compreendendo 

a 1ª (primeira) 5 (cinco) padrões, e as 2 (duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I 

desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no 

DOU de 19/3/2007, em vigor no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de 

publicação) 

Parágrafo único. Os titulares de cargos de provimento efetivo das Carreiras de que 

trata o caput deste artigo serão reenquadrados, a contar de 1º de julho de 2009, conforme disposto 

no Anexo III desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o disposto no 

art. 2º desta Lei.  

 

Art. 21. Ficam revogados o art. 2º, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º do art. 15, os arts. 16 e 22 e 

os Anexos I, II, III e IV da Lei nº 10.593, de 2002.  

 

 

Brasília, 15 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Ricardo Berzoini 
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Guido Mantega 

Amir Lando 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO IV 

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CARREIRA DE 

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

a) Tabela I: Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Auditor-Fiscal 

do Trabalho 

 

                                                                                                    Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

IV 16.680,00 18.260,00 19.451,00 

III 16.378,46 17.934,39 18.910,61 

II 16.083,60 17.615,25 18.576,24 

I 15.795,19 17.302,23 18.247,78 

B 

IV 15.114,97 16.608,73 17.545,94 

III 14.829,14 16.287,14 17.201,90 

II 14.549,81 15.972,19 16.864,61 

I 14.276,81 15.663,75 16.533,93 

A 

V 13.679,49 15.042,71 15.898,01 

IV 13.426,66 14.753,69 15.586,28 

III 13.179,54 14.470,63 15.280,67 

II 12.937,97 14.193,38 14.981,05 

I 12.535,36 13.067,00 13.600,00 

 

b) Tabela II: Cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 

                                                                                                    

                                                                                                                     Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

IV 9.456,00 10.608,00 11.595,00 

III 9.270,59 10.349,27 11.181,37 

II 9.088,81 10.096,85 10.962,13 

I 8.910,60 9.850,58 10.747,19 

B 
IV 8.567,88 9.471,71 10.333,83 

III 8.399,89 9.240,70 9.936,38 
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II 8.235,18 9.015,31 9.554,21 

I 8.073,71 8.795,43 9.186,74 

A 

V 7.838,55 8.457,14 8.833,40 

IV 7.684,86 8.250,87 8.660,20 

III 7.534,17 8.049,63 8.490,39 

II 7.386,44 7.853,30 8.323,91 

I 7.095,53 7.624,56 7.996,07 
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores 

do Banco Central do Brasil e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de 

Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do 

Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira 

de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central 

do Brasil, de nível superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.769, de 

19/11/2003) 

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do 

Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central do 

Brasil e para o Banco Central do Brasil.  

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I 

QUANTITATIVOS DE CARGOS DAS CARREIRAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

(Redação dada pela Lei nº 12.253, de 11/6/2010) 

 

Carreira Cargo Servidores 

Carreira de Especialista do Banco 

Central do Brasil 

Técnico do Banco  Central do 

Brasil 

861 

Analista do Banco Central do 

Brasil 

5.309 

Total para a Carreira 6.170 

Carreira Jurídica do Banco Central do 

Brasil 

Procurador do Banco Central 

do Brasil 

100 

Total para a Carreira 200 

Total para o Banco Central do Brasil 6.270 

 

ANEXO II 

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO  

(Redação dada pela Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 
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              a) Tabela I: Vencimento básico do Cargo de Analista do Banco Central do Brasil 

 

CARGO DE ANALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS 

DE 1º DE MAR DE 2008 A 30 JUN 2008 

ESPECIAL 

IV 6.769,14 

III 6.408,53 

II 6.067,12 

I 5.743,90 

C 

III 5.437,90 

II 5.148,20 

I 4.873,93 

B 

III 4.614,27 

II 4.368,45 

I 4.135,72 

A 

III 3.915,39 

II 3.706,80 

I 3.509,32 

 

b) Tabela II: Vencimento básico do Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 

 

CARGO DE TÉCNICO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS 

DE 1º DE MAR DE 2008 A 30 JUN 2008 

ESPECIAL 

IV 3.384,57 

III 3.204,27 

II 3.033,56 

I 2.871,95 

C 

III 2.718,95 

II 2.574,10 

I 2.436,97 

B 

III 2.307,14 

II 2.184,23 

I 2.067,86 

A 

III 1.957,70 

II 1.853,40 

I 1.754,66 

 

ANEXO II-A  
TABELA DE SUBSÍDIOS 

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

(Redação dada pela Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 
 

a) Tabela I: Valor do subsídio do Cargo de Analista do Banco Central do Brasil 
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Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

  IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

 ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

  II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista do  I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Banco  III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Central do C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

Brasil  I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

  III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

 B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

  I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

  III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

 A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

  I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 
b) Tabela II: Valor do subsídio do Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

   1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

  IV 7.123,00 7.538,00 8.449,13 

 ESPECIAL III 6.915,53 7.304,26 8.060,48 

  II 6.714,11 7.077,77 7.818,11 

  I 6.518,55 6.858,31 7.583,04 

Técnico do Banco  III 6.208,15 6.470,10 7.120,22 

Central do Brasil C II 6.027,33 6.269,48 6.906,13 

  I 5.851,77 6.075,08 6.698,48 

  III 5.626,71 5.731,20 6.100,54 

 B II 5.516,38 5.564,28 5.917,11 

  I 5.381,83 5.402,21 5.739,19 

  III 5.174,84 5.194,43 5.226,88 

 A II 5.024,12 5.043,14 5.069,72 

  I 4.887,27 4.896,25 4.917,28 

 

 

ANEXO III 

(Revogado pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal do 

Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 15 de 

julho de 2004, das Carreiras da Área Jurídica, de 

que trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, das Carreiras de Gestão Governamental, de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001; das Carreiras do Banco Central 

do Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006; cria o Plano de Carreiras e 

Cargos da Susep, o Plano de Carreiras e Cargos da 

CVM e o Plano de Carreiras e Cargos do IPEA; 

dispõe sobre a remuneração dos titulares dos 

cargos de Técnico de Planejamento P-1501 do 

Grupo P-1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de 

abril de 1998, e dos integrantes da Carreira 

Policial Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que trata a 

Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, sobre a 

criação de cargos de Defensor Público da União e 

a criação de cargos de Analista de Planejamento e 

Orçamento, e sobre o Sistema de 

Desenvolvimento na Carreira - SIDEC; altera as 

Leis nºs 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.358, 

de 19 de outubro de 2006, e 9.650, de 27 de maio 

de 1998, 11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, de 

6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, de 27 

de maio de 1998, 10.593, de 6 de dezembro de 

2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.094, de 

13 de janeiro de 2005, 11.344, de 8 de setembro 

de 2006, e 11.356, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
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Art. 170. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva 

............................................................................................................................................................ 
 

 

ANEXO IX 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS DO CARGO DE ANALISTA TÉCNICO DA SUSEP 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Técnico da   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Susep C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

    I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

 

ANEXO X 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA SUSEP 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

Agente ESPECIAL III 3.586,71 3.788,26 4.234,15 

Executivo da   II 3.516,38 3.706,71 4.130,88 

Susep    I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Demais cargos   III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 

de nível C II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

intermediário   I 3.186,12 3.307,09 3.635,96 

da Susep   III 3.063,58 3.149,61 3.446,41 

  B II 3.003,51 3.081,81 3.362,35 

    I 2.944,62 3.015,47 3.280,34 

    III 2.831,37 2.871,88 3.109,33 

  A II 2.775,85 2.810,06 3.024,64 
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    I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 

 

b) Vencimento básico dos Cargos de nível superior integrantes do quadro suplementar a que se refere o § 6
o
 

do art. 52 desta Lei. 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

  ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

    II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Cargos de nível   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

superior   III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

integrantes do C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

quadro   I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

suplementar a   III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

que se refere o B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

§ 6
o
 do art. 52   I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

    I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 

 

 

ANEXO XI 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA 

SUSEP 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Analista Técnico   IV IV   Analista Técnico da Susep da  

do Quadro ESPECIAL III III ESPECIAL Carreira de Analista Técnico  

de Pessoal da    II II   da Susep  

Susep   I I   Analista Técnico 

Agente Executivo   III III   do Quadro Suplementar 

do Quadro de C II II C do Plano de Carreiras e 

Pessoal da Susep   I I   Cargos da Susep 

Demais cargos   III III   Agente Executivo 

de nível B II II B da Susep do Plano de 

intermediário do   I I   Carreiras e Cargos da Susep 

Quadro de Pessoal   III III   Demais cargos de nível  

da Susep A II II A intermediário do Plano de  

    I I   Carreiras e Cargos da Susep 

 

 

ANEXO XII 
 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA DA SUSEP – 

GDASUSEP 

 

a)Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 
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    IV 23,78 25,17 28,21 

  ESPECIAL III 23,31 24,62 27,52 

    II 22,86 24,09 26,85 

    I 22,41 23,57 26,20 

Cargos de nível C III 21,55 22,45 24,83 

intermediário do   II 21,12 21,97 24,22 

Plano de   I 20,71 21,50 23,63 

Carreiras e   III 19,91 20,47 22,40 

Cargos da Susep B II 19,52 20,03 21,86 

    I 19,14 19,60 21,32 

    III 18,40 18,67 20,21 

  A II 18,04 18,27 19,66 

    I 17,69 17,87 19,12 

 

b) Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível superior 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 46,91 57,91 61,69 

  ESPECIAL III 45,76 56,50 60,32 

    II 44,65 55,12 58,96 

Cargos de nível   I 43,56 53,78 57,64 

superior   III 41,92 51,76 55,63 

integrantes do C II 40,90 50,50 54,28 

quadro   I 39,90 49,26 52,95 

suplementar a   III 38,41 47,42 51,05 

que se refere o § B II 37,47 46,26 49,80 

5
o
 do art. 52   I 36,56 45,13 48,58 

    III 35,18 43,44 46,76 

  A II 34,33 42,38 45,62 

    I 33,49 41,34 44,04 

 

 

ANEXO XIII 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA CVM 

 

a) Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos da CVM 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

    II 

    I 

    III 

  C II 

Analista da CVM    I 

Inspetor da CVM   III 

  B II 

    I 

    III 

  A II 

    I 

 

b) Cargo de Agente Executivo da CVM 
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CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

    II 

    I 

Cargo de nível intermediário de Agente   III 

Executivo da CVM C II 

    I 

    III 

  B II 

    I 

    III 

  A II 

    I 

 

c) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    III 

  ESPECIAL II 

    I 

    VI 

    V 

  C IV 

    III 

    II 

Cargo de nível intermediário de Auxiliar de   I 

Serviços Gerais   VI 

    V 

  B IV 

    III 

    II 

    I 

    V 

    IV 

  A III 

    II 

    I 

 

 

ANEXO XIV 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS DOS CARGOS DE ANALISTA E DE INSPETOR DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DA CVM 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista da CVM   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Inspetor da CVM   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

  C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

    I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 
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    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

 

ANEXO XV 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DA CVM 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de nível superior integrantes do quadro suplementar a que se refere o § 

5
o
 do art. 87 desta Lei. 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

  ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

    II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Cargos de nível   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

superior   III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

integrantes do C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

quadro   I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

suplementar a   III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

que se refere o B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

§ 5
o
 do art. 87   I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

    I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 

 

b) Vencimento básico dos Cargos de Agente Executivo da CVM 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

  ESPECIAL III 3.586,71 3.788,26 4.234,15 

Cargos de   II 3.516,38 3.706,71 4.130,88 

Agente   I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Executivo da   III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 

CVM C II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

    I 3.186,12 3.307,09 3.635,96 

    III 3.063,58 3.149,61 3.446,41 

  B II 3.003,51 3.081,81 3.362,35 

    I 2.944,62 3.015,47 3.280,34 

    III 2.831,37 2.871,88 3.109,33 

  A II 2.775,85 2.810,06 3.024,64 

    I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 

 

c) Vencimento básico dos Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais 

Em R$ 
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      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A  

      PARTIR DE 1
o
 JUL 2008 

    III 1.566,92 

  ESPECIAL II 1.513,94 

    I 1.462,74 

    VI 1.393,08 

    V 1.345,98 

  C IV 1.300,46 

    III 1.256,48 

Cargos de Auxiliar de   II 1.213,99 

Serviços Gerais   I 1.172,94 

    VI 1.117,09 

    V 1.079,31 

  B IV 1.042,81 

    III 1.007,55 

    II 973,48 

    I 940,56 

    V 895,77 

    IV 865,48 

  A III 836,21 

    II 807,93 

    I 780,61 

 

 

ANEXO XVI 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA 

CVM 

 

a) Cargos de Analista, Inspetor e Agente Executivo da CVM 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

    IV IV   Analista da CVM 

Analista do Quadro ESPECIAL III III ESPECIAL da Carreira de 

de Pessoal da   II II   Analista da CVM 

CVM    I I   Inspetor da 

Inspetor do   III III   CVM da Carreira de 

Quadro de C II II C Inspetor da 

Pessoal da CVM   I I   CVM 

Agente   III III   Agente Executivo 

Executivo do B II II B da CVM 

Quadro de Pessoal   I I   do Plano de 

da CVM   III III   Carreiras e Cargos 

  A II II A da CVM 

    I I     

 

b) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    III III     

  A II II ESPECIAL   

    I I     

    VI VI     
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    V V   Cargos de nível 

Cargos de nível B IV IV C intermediário de 

intermediário de   III III   Auxiliar de 

Auxiliar de   II II   Serviços Gerais 

Serviços Gerais   I I   do Plano de 

do Quadro de   VI VI   Carreiras e 

Pessoal da   V V   Cargos da CVM 

CVM C IV IV B   

    III III     

    II II     

    I I     

    V V     

    IV IV     

  D III III A   

    II II     

    I I     

 

 

ANEXO XVII 
 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA CVM -  

GDECVM E DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE SUPORTE DA CVM – 

GDASCVM 

 

a) GDECVM: Cargos de nível superior integrantes do quadro suplementar a que se refere o § 5
o
 do art. 87 

desta Lei. 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDECVM 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 46,91 57,91 61,69 

  ESPECIAL III 45,76 56,50 60,32 

Cargos de nível   II 44,65 55,12 58,96 

superior   I 43,56 53,78 57,64 

integrantes do   III 41,92 51,76 55,63 

quadro C II 40,90 50,50 54,28 

suplementar a   I 39,90 49,26 52,95 

que se refere o §   III 38,41 47,42 51,05 

5
o
 do art. 87 B II 37,47 46,26 49,80 

    I 36,56 45,13 48,58 

    III 35,18 43,44 46,76 

  A II 34,33 42,38 45,62 

    I 33,49 41,34 44,04 

 

b) GDECVM: Cargos de Agente Executivo da CVM 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDECVM 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 23,78 25,17 28,21 

Cargos de ESPECIAL III 23,31 24,62 27,52 

Agente   II 22,86 24,09 26,85 

Executivo da   I 22,41 23,57 26,20 

CVM do Plano   III 21,55 22,45 24,83 
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de Carreiras e C II 21,12 21,97 24,22 

Cargos da   I 20,71 21,50 23,63 

CVM   III 19,91 20,47 22,40 

  B II 19,52 20,03 21,86 

    I 19,14 19,60 21,32 

    III 18,40 18,67 20,21 

  A II 18,04 18,27 19,66 

    I 17,69 17,87 19,12 

 

c) GDASCVM: Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDASCVM 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    III 23,00 24,65 26,38 

  ESPECIAL II 22,91 24,55 26,27 

    I 22,82 24,45 26,17 

Cargos de   VI 22,71 24,33 26,04 

Auxiliar de   V 22,62 24,23 25,94 

Serviços C IV 22,53 24,13 25,84 

Gerais do   III 22,44 24,03 25,74 

Plano de   II 22,35 23,93 25,64 

Carreiras e   I 22,26 23,83 25,54 

Cargos da   VI 22,15 23,71 25,41 

CVM   V 22,06 23,62 25,31 

  B IV 21,97 23,53 25,21 

    III 21,88 23,44 25,11 

    II 21,79 23,35 25,01 

    I 21,70 23,26 24,91 

    V 21,59 23,14 24,79 

    IV 21,50 23,05 24,69 

  A III 21,41 22,96 24,59 

    II 21,32 22,87 24,49 

    I 21,23 22,77 24,39 

 

 

ANEXO XVIII 

(VETADO) 
 

 

ANEXO XIX 

(VETADO) 
 

ANEXO XX 

(Anexo com redação dada pelo Anexo III da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
  

TABELA DE SUBSÍDIOS 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA 

  

Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA 

  

Em R$ 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-anexo-pl.pdf
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CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1º JUL 2008 1º JUL 2009 1º JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Técnico   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

de   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Planejamento C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

e Pesquisa   I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

  

  

ANEXO XX-A 

(Anexo incluído pelo Anexo VI da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
  

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

  

CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

Técnico de   II 

Planejamento e   I 

Pesquisa   III 

  C II 

    I 

Demais cargos de   III 

nível superior e os de B II 

nível intermediário do   I 

IPEA   III 

  A II 

    I 

 

  

ANEXO XX-B 

(Anexo incluído pelo Anexo VII da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

 convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
  

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO 

IPEA 

  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS DO QUADRO DE 

PESSOAL DO IPEA 
CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

Técnico de Planejamento e 

Pesquisa do Quadro de Pessoal do 

IPEA 

  IV IV   

Técnico de Planejamento e 

Pesquisa da Carreira de 

Planejamento e Pesquisa 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-anexo-pl.pdf
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Técnico de Planejamento e 

Pesquisa integrante do quadro 

suplementar do Plano de 

Carreira e Cargos do IPEA, a 

que se refere o § 5
o
 do art. 120 

  

Demais cargos de níveis superior e 

intermediário do Quadro de Pessoal 

do IPEA: 

ESPECIAL III III ESPECIAL 

Cargos de níveis superior e 

intermediário do Plano de 

Carreira e Cargos do IPEA: 

  

- Técnico em Desenvolvimento e 

Administração 
  II II   

- Técnico em Desenvolvimento e 

Administração 

- Técnico Especializado   I I   - Técnico Especializado 

- Assessor Especializado   III III   - Assessor Especializado 

- Analista de Sistemas C II II C - Analista de Sistemas 

- Médico   I I   - Médico 

- Auxiliar Técnico   III III   - Auxiliar Técnico 

- Auxiliar Administrativo B II II B - Auxiliar Administrativo 

- Secretária   I I   - Secretária 

- Auxiliar de Serviços Gerais   III III   - Auxiliar de Serviços Gerais 

- Auxiliar de Manutenção e 

Serviços Operacionais 
A II II A 

- Auxiliar de Manutenção e 

Serviços Operacionais 

- Motorista   I I   - Motorista 

  

  

ANEXO XXI 

(Anexo com redação dada pelo Anexo IV da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
  

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

  

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE 

CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

  

a) Tabela I: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não 

integrantes de Carreiras 

  

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1º JUL 2008 1º JUL 2009 1º JUL 2010 

Técnico em Desenvolvimento e    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

Administração ESPECIAL  III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

    II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Assessor Especializado   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

    III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

Técnico Especializado C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

    I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

Analista de Sistemas   III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

  B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

Médico   I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-anexo-pl.pdf
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Cargos de nível superior integrantes do quadro  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

suplementar do Plano de Carreira e Cargos do 

IPEA   I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 

  

 b) Tabela II: Vencimento básico dos Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA 

 Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1º JUL 2008 1º JUL 2009 1º JUL 2010 

Auxiliar Técnico   IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

  ESPECIAL III 3.586,71 3.788,26 4.234,15 

Auxiliar Administrativo   II 3.516,38 3.706,71 4.130,88 

    I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Secretária   III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 

  C II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

Auxiliar de    I 3.186,12 3.307,09 3.635,96 

Serviços Gerais   III 3.063,58 3.149,61 3.446,41 

  B II 3.003,51 3.081,81 3.362,35 

Auxiliar de Manutenção e   I 2.944,62 3.015,47 3.280,34 

Serviços Operacionais 

 

III 2.831,37 2.871,88 3.109,33 

  A  II 2.775,85 2.810,06 3.024,64 

Motorista   I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 

  

 

ANEXO XXII 

(Anexo com redação dada pelo Anexo IV da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, 

convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO IPEA - 

GDAIPEA 

  

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do 

IPEA não integrantes de Carreiras 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 1º JUL 2010 

Técnico em 

Desenvolvimento e 

Administração 

  

  IV 46,91 57,91 61,69 

Assessor Especializado ESPECIAL III 45,76 56,50 60,32 

    II 44,65 55,12 58,96 

Técnico Especializado   I 43,56 53,78 57,64 

    III 41,92 51,76 55,63 

Analista de Sistemas C II 40,90 50,50 54,28 

  

  
  I 39,90 49,26 52,95 

Médico   III 38,41 47,42 51,05 

  B II 37,47 46,26 49,80 

Cargos de nível superior    I 36,56 45,13 48,58 

integrantes do quadro    III 35,18 43,44 46,76 

suplementar do  A II 34,33 42,38 45,62 

Plano de Carreira e Cargos 

do IPEA 
  I 33,49 41,34 44,04 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-anexo-pl.pdf
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b) Tabela II: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos 

do IPEA 

  

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 1º JUL 2010 

Auxiliar Técnico   IV 23,78 25,17 28,21 

  ESPECIAL III 23,31 24,62 27,52 

Auxiliar Administrativo   II 22,86 24,09 26,85 

    I 22,41 23,57 26,20 

Secretária   III 21,55 22,45 24,83 

  C II 21,12 21,97 24,22 

Auxiliar de Serviços    I 20,71 21,50 23,63 

Gerais   III 19,91 20,47 22,40 

  B II 19,52 20,03 21,86 

Auxiliar de Manutenção   I 19,14 19,60 21,32 

e Serviços Operacionais   III 18,40 18,67 20,21 

  A II 18,04 18,27 19,66 

Motorista   I 17,69 17,87 19,12 

 

 

ANEXO XXIII 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

Cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

  ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

Técnico de   II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Planejamento P-   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

1501 do Grupo   III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

P-1500 C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

    I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

    III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

  B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

    I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

    I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 

 

 

ANEXO XXIV 
 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA DE 

PLANEJAMENTO – GDATP 

 

Cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
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      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 46,91 57,91 61,69 

  ESPECIAL III 45,76 56,50 60,32 

    II 44,65 55,12 58,96 

Técnico de   I 43,56 53,78 57,64 

Planejamento C III 41,92 51,76 55,63 

P-1501 do Grupo   II 40,90 50,50 54,28 

P-1500   I 39,90 49,26 52,95 

  B III 38,41 47,42 51,05 

    II 37,47 46,26 49,80 

    I 36,56 45,13 48,58 

  A III 35,18 43,44 46,76 

    II 34,33 42,38 45,62 

    I 33,49 41,34 44,04 

 

 

ANEXO XXV 

(Anexo VI da Lei n
o
 11.358, de 19 de outubro de 2006) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS EXTINTOS TERRITÓRIOS 

FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA 

 

a) Quadro I 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2008 1

o
 FEV 2008 1

o
 FEV 2009 

Delegado de Polícia Civil          

Perito Criminal Civil ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82 

Médico-Legista         

Civil Técnico em Medicina PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40 

Legal Civil Técnico em SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60 

Polícia Criminal Civil TERCEIRA 11.614,10 12.992,70 13.368,68 

 

b) Quadro II 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2008 1

o
 FEV 2008 1

o
 FEV 2009 

Escrivão de Polícia Civil          

Agente de Polícia Civil ESPECIAL 10.241,21 11.528,11 11.879,08 

Datiloscopista Policial Civil         

Auxiliar Operacional de          

Perito Criminal Civil  PRIMEIRA 8.226,20 9.202,62 9.468,92 

Guarda de Presídio Civil          

Escrevente Policial Civil  SEGUNDA 6.915,80 7.678,09 7.885,99 

Investigador de Polícia Civil         

Agente Carcerário Civil TERCEIRA 6.594,30 7.317,18 7.514,33 

 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

 

 

Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra- 

Estrutura e sobre o cargo isolado de provimento 

efetivo de Especialista em Infra- Estrutura Sênior.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 8 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República. 

 

Deputado NARCIO RODRIGUES  

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso  

Nacional, no exercício da Presidência 

 
ANEXO I  

ESTRUTURA DOS CARGOS 

 
a) cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior 

 

NÍVEL CARGO CLASSE 

Superior Especialista em Infra-Estrutura Sênior Única 

 

b) Cargo de Analista de Infra-Estrutura 

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO 

Superior Analista de Infra-Estrutura 

Especial 

III 

II 

I 

B 

V 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 
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ANEXO II  

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

(Anexo com redação dada  pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 
 

a) Cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior 

Em R$ 

CARGO CLASSE 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS 

Até 31 DEZ 2009 A partir de 1º JAN 2010 

Especialista em Infraestrutura Sênior Única 5.632,61 6.550,47 

 

 

b) Carreira de Analista de Infraestrutura 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS 

Até 31 DEZ 2009 A partir de 1º JAN 2010 

Analista de Infraestrutura 

ESPECIAL 

III 5.151,00 6.255,22 

II 4.949,11 6.133,13 

I 4.755,13 6.012,24 

B 

V 4.362,51 5.765,30 

IV 4.191,52 5.651,56 

III 4.027,24 5.540,77 

II 3.869,40 5.432,66 

I 3.717,74 5.325,98 

A 

V 3.410,77 5.106,30 

IV 3.277,09 5.006,56 

III 3.148,64 4.908,27 

II 3.025,24 4.811,22 

I 2.906,66 4.717,21 

 

 
ANEXO III  

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE EM 

INFRA-ESTRUTURA – GDAIE 

(Anexo com redação dada  pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 
 

a) Cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior 

Em R$ 

CARGO CLASSE 

VALOR DO PONTO 

EFEITOS FINANCEIROS 

Até 31 DEZ 2009 A partir de 1º JAN 2010 

Especialista em Infraestrutura Sênior Única 50,00 63,10 

 

 

b) Carreira de Analista de Infraestrutura 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

EFEITOS FINANCEIROS 

Até 31 DEZ 2009 A partir de 1º JAN 2010 

Analista de Infraestrutura ESPECIAL 

III 50,00 60,26 

II 47,92 58,52 

I 45,84 56,86 

textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599440&seqTexto=121755&PalavrasDestaque=
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B 

V 43,76 53,81 

IV 41,68 52,34 

III 39,60 50,92 

II 37,52 49,55 

I 35,44 48,24 

A 

V 33,36 45,92 

IV 31,28 44,76 

III 29,20 43,65 

II 27,12 42,59 

I 25,00 41,55 

 

 

ANEXO IV  

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ  

(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010)  

(Anexo acrescido  pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 
 

Em R$ 

CARGOS 
VALOR DA GQ 

Nível I Nível II 

Especialista em Infraestrutura Sênior e Analista de Infraestrutura 554,02 1.108,04 
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LEI Nº 11.090, DE 7 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a criação do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA e a criação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - 

GDARA; altera as Leis nºs 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, e 10.484, de 3 de julho de 

2002; reestrutura os cargos efetivos de Agente de 

Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 

Origem Animal e de Agente de Atividades 

Agropecuárias do Quadro de Pessoal do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e reajusta as parcelas 

remuneratórias que lhe são devidas; institui a 

Gratificação Específica de Publicação e 

Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN; e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Roberto Rodrigues 

Nelson Machado  

Miguel Soldatelli Rosseto 

José Dirceu de Oliveira e Silva  

 

ANEXO I 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS  

CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS  

DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
 

Cargos Classe Padrão 

-Analista em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 

- Analista Administrativo 

 

ESPECIAL 

III 

II 

I 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

- Técnico em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 

- Técnico Administrativo 

- Cargos de nível superior, 

intermediário e auxiliar não 

organizados em carreira do Quadro 

de Pessoal do INCRA 

C 

IV 

III 

II 

I 

B 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 

 

ANEXO I-A 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL  

AUXILIAR DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008  , 

 convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 

CLASSE PADRÃO 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO 

 DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA 

 E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

a)Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior 
  VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

MARÇO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2010 

ESPECIAL 

III 1.530,04 2.534,08 2.706,28 2.922,97 

II 1.468,06 2.471,30 2.640,27 2.851,68 

I 1.427,05 2.411,02 2.575,87 2.782,13 

C 

IV 1.387,22 2.318,29 2.476,80 2.675,13 

III 1.348,56 2.261,75 2.416,39 2.609,88 

II 1.311,04 2.206,59 2.357,45 2.546,22 

I 1.274,59 2.152,77 2.299,95 2.484,12 

B 

IV 1.239,20 2.069,97 2.211,49 2.388,58 

III 1.204,86 2.019,48 2.157,55 2.330,32 

II 1.171,50 1.970,22 2.104,93 2.273,48 

I 1.139,13 1.922,17 2.053,59 2.218,03 

A 

V 1.107,70 1.848,24 1.974,61 2.132,72 

IV 1.077,17 1.803,16 1.926,45 2.080,70 

III 1.047,56 1.759,18 1.879,46 2.029,95 

II 1.018,78 1.716,27 1.833,62 1.980,44 

I 990,85 1.674,41 1.788,90 1.932,14 
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b) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

MARÇO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2010 

ESPECIAL 

III 1.066,41 1.298,21 1.347,84 1.416,29 

II 1.039,21 1.271,01 1.331,86 1.399,50 

I 1.019,06 1.250,86 1.316,07 1.382,91 

C 

IV 999,35 1.231,15 1.287,74 1.353,14 

III 980,01 1.211,81 1.272,47 1.337,09 

II 961,08 1.192,88 1.257,38 1.321,24 

I 942,57 1.174,53 1.242,47 1.305,57 

B 

IV 924,40 1.156,20 1.215,72 1.277,47 

III 906,61 1.138,41 1.201,30 1.262,32 

II 889,19 1.122,15 1.187,06 1.247,35 

I 872,14 1.108,84 1.172,98 1.232,56 

A 

V 855,44 1.087,24 1.147,73 1.206,03 

IV 839,06 1.072,10 1.134,12 1.191,73 

III 823,05 1.059,39 1.120,67 1.177,60 

II 807,34 1.046,83 1.107,38 1.163,64 

I 791,98 1.034,42 1.094,25 1.149,84 

 

c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

MARÇO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2009 

ESPECIAL 
III 807,83 1.028,00 

II 784,30 1.009,82 

 I 761,46 991,96 

 

ANEXO III 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

 

Situação Atual Situação Proposta 

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos 

Cargos de nível 

superior, intermediário 

e auxiliar não 

organizados em 

carreira do Quadro de 

Pessoal do INCRA 

 

A 

III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível superior, 

intermediário e auxiliar do 

Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 

do Quadro de Pessoal do 

INCRA (art. 2
o
 desta Lei) 

II II 

I I 

B 

VI IV 

C 
V III 

IV II 

III I 

II IV 

B 
I III 

C 

VI II 

V I 

IV V 

A 

III IV 

II III 

I II 

D 

V I 

IV 

III 
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II 

I 

 

ANEXO III-A 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO PLANO DE  

CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008  , 

  convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO 

ESPECIAL 

III  III 

II  II 

I   

C 

IV   

III   

II   

I   

B 

IV ESPECIAL I 

III   

II   

I   

A 

V   

IV   

III   

II   

I   

 

 

 

ANEXO IV 

TERMO DE OPÇÃO 
 

 

Nome: Cargo:  

Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 

Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado:  

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos termos da Lei n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1

o
, 2

o
 e 3

o
 do 

seu art. 2
o
, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 

Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma 

Lei. 

_________________________________, _________/_________/________ 

Local e data 

______________________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em: __________/___________/___________. 

___________________________________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 

- SIPEC 

 

ANEXO V 
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(Anexo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012)  

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA – GDARA 
a) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior 

Em R$ 

    VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

CLASSE PADRÃO 1
o
 DE MARÇO DE 

2008 

1
o
 DE JULHO DE 

2009 

1
o
 DE JULHO DE 

2010 

1
o
 DE JULHO DE 

2012 

  III 25,33 27,06 35,72 40,78 

ESPECIAL II 24,71 26,27 34,68 39,43 

  I 24,11 25,50 33,67 38,13 

  IV 23,18 24,52 32,38 35,70 

C III 22,61 23,81 31,44 34,53 

  II 22,06 23,12 30,52 33,39 

  I 21,52 22,45 29,63 32,29 

  IV 20,69 21,59 28,49 30,23 

B III 20,19 20,96 27,66 29,24 

  II 19,70 20,35 26,85 28,28 

  I 19,22 19,76 26,07 27,35 

  V 18,48 19,00 25,07 25,61 

  IV 18,03 18,45 24,34 24,77 

A III 17,59 17,91 23,63 23,96 

  II 17,16 17,39 22,94 23,17 

  I 16,74 16,88 22,27 22,41 

b) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

    VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE 

CLASSE 
PADRÃO 

1
o
 DE MARÇO DE 

2008 

1
o
 DE JULHO DE 

2009 

1
o
 DE JULHO DE 

2010 

1
o
 DE JULHO DE 

2012 

  III 15,3400 16,4700 17,3100 19,42 
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ESPECIAL II 15,1600 16,2700 17,1000 19,21 

  I 14,9800 16,0800 16,9000 19,01 

  IV 14,5700 15,6400 16,4400 18,55 

C III 14,4000 15,4500 16,2500 18,36 

  II 14,2300 15,2700 16,0600 18,17 

  I 14,0600 15,0900 15,8700 17,98 

  IV 13,6800 14,6800 15,4400 17,55 

B III 13,5200 14,5100 15,2600 17,37 

  II 13,3600 14,3400 15,0800 17,19 

  I 13,2000 14,1700 14,9000 17,01 

  V 12,8400 13,7800 14,4900 16,60 

  IV 12,6900 13,6200 14,3200 16,43 

A III 12,5400 13,4600 14,1500 16,26 

  II 12,3900 13,3000 13,9800 16,09 

  I 12,2400 13,1400 13,8100 15,92 

 c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO 

CLASSE 
PADRÃO 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

MARÇO DE 2008 
A PARTIR DE 1

o
 DE JULHO DE 2012 

  III 11,1160 12,21 

ESPECIAL II 11,0500 12,10 

  I 10,9400 11,99 

 

 
 

ANEXO V-A 

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXERCÍCIO DA CARREIRA  

DOS CARGOS DEREFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - GTERDA 

(Efeitos financeiros de 1
o
 de março de 2008 até 31 de dezembro de 2008) 
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(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008  , 

 convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

a) Valores da GTERDA para os cargos de Nível Superior e Intermediário 

CLASSE PADRÃO 
NÍVEL DO CARGO 

SUPERIOR INTERMEDIÁRIO 

ESPECIAL 

III 1.004,04 231,80 

II 1.003,24 231,80 

I 983,97 231,80 

C 

IV 931,07 231,80 

III 913,19 231,80 

II 895,55 231,80 

I 878,18 231,80 

B 

IV 830,77 231,80 

III 814,62 231,80 

II 798,72 231,80 

I 783,04 231,80 

A 

V 740,54 231,80 

IV 725,99 231,80 

III 711,62 231,80 

II 697,49 231,80 

I 683,56 231,80 

b) Valores da GTERDA para os cargos de Nível Auxiliar 

CLASSE 
PADRÃO VALOR DA GTERDA 

III 209,00 

ESPECIAL 
II 209,00 

I 209,00 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.486, DE 4 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos militares do 

Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Das Disposições Finais 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 65. As vantagens instituídas por esta Lei se estendem aos militares da ativa, 

inativos e pensionistas dos ex-Territórios Federais do Amapá, Rondônia e de Roraima, e aos 

militares inativos e pensionistas integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

do antigo Distrito Federal.  

§ 1º A assistência médico-hospitalar para os inativos e pensionistas do antigo Distrito 

Federal poderá, através de convênio, continuar a ser prestada pelas Corporações Militares que já 

os assistem, mediante desconto obrigatório para esse fim de contribuição correspondente à 

prescrita pela legislação específica vigente para os demais integrantes da mesma instituição, a 

cujas normas manter-se-ão igualmente sujeitos.  

§ 2º O mesmo procedimento aplicado aos militares do Distrito Federal, será adotado 

para os remanescentes do antigo Distrito Federal.  

 

Art. 66. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, com exceção das 

relativas aos militares dos ex-Territórios Federais do Amapá, Rondônia e de Roraima e dos 

inativos e Pensionistas da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo Distrito 

Federal, correrão a conta das Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - Governo 

do Distrito Federal - Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda, constantes do 

Orçamento da União.  

Parágrafo único. Até que seja constituído o Fundo previsto no art. 21, inciso XIV, da 

Constituição, as transferências ao Governo do Distrito Federal de que trata o caput ficarão 

limitadas ao montante de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) no 

exercício de 2001, observado o disposto na Lei Orçamentária.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 67. Ficam revogados a Lei nº 5.619, de 3 de novembro de 1970; a Lei nº 5.733, 

de 16 de novembro de 1971; a Lei nº 5.906, de 23 de julho de 1973; a Lei nº 5.932, de 1º de 

novembro de 1973; a Lei nº 5.959, de 10 de dezembro de 1973; a Lei nº 7.590, de 29 de março de 

1987; a Lei nº 7.591, de 29 de março de 1987; a Lei nº 7.609, de 6 de julho de 1987; o art. 1º da 

Lei nº 7.961, de 21 de dezembro de 1989; a Lei nº 9.687, de 6 de julho de 1998; o Decreto-Lei nº 

1.015, de 21 de outubro de 1969; o Decreto-Lei nº 1.463, de 29 de abril de 1976; o Decreto-Lei 

nº 1.464, de 29 de abril de 1976; o Decreto-Lei nº 1.545, de 15 de abril de 1977; o Decreto-Lei nº 

1.618, de 3 de março de 1978; o Decreto-Lei nº 1.716, de 22 de novembro de 1979; o Decreto-

Lei nº 1.777, de 18 de março de 1980; o Decreto-Lei nº 1.860, de 18 de fevereiro de 1981; o 

Decreto-Lei nº 1.926, de 17 de fevereiro de 1982; o Decreto-Lei nº 2.008, de 11 de janeiro de 

1983; o Decreto-Lei nº 2.086, de 22 de dezembro de 1983; o Decreto-Lei nº 2.213, de 31 de 

dezembro de 1984; o Decreto-Lei nº 2.138, de 28 de junho de 1984.  

 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 

de 1º de outubro de 2001.  

 

Brasília, 4 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Miguel Reale Júnior  

Guilherme Gomes Dias 

 

 

ANEXO I 

TABELAS DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

TABELA I - SOLDO 

POSTO OU GRADUAÇÃO 
OFICIAIS SUPERIORES Valor (R$) 

Coronel 2.760,00 

Tenente Coronel 2.649,60 

Major 2.530,92 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS  

Capitão 2.103,12 

OFICIAIS SUBALTERNOS  

Primeiro-Tenente 1.943,04 

Segundo-Tenente 1.796,76 

PRAÇAS ESPECIAIS  

Aspirante-a-Oficial 1.548,36 

Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Militar 609,96 

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Militar 433,32 

PRAÇAS GRADUADAS  

Subtenente 1.393,80 

Primeiro-Sargento 1.214,40 

Segundo-Sargento 1.037,76 

Cabo 692,76 

DEMAIS PRAÇAS  

Soldado - 1ª Classe 609,96 

 Soldado - 2ª Classe 433,32 
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TABELA II - ESCALONAMENTO VERTICAL 

POSTO OU GRADUAÇÃO 
OFICIAIS SUPERIORES  

Coronel 1000 

Tenente-Coronel 960 

Major 917 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS  

Capitão 762 

OFICIAIS SUBALTERNOS  

Primeiro-Tenente 704 

Segundo-Tenente 651 

PRAÇAS ESPECIAIS  

Aspirante-a-Oficial 561 

Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou de Bombeiro 

Militar 
221 

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou de Bombeiro 

Militar 
157 

PRAÇAS GRADUADAS  

Subtenente 505 

Primeiro-Sargento 440 

Segundo-Sargento 376 

Terceiro-Sargento 335 

Cabo 251 

DEMAIS PRAÇAS  

Soldado - 1ª Classe 221 

Soldado - 2ª Classe 157 

 

 

ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 

 

TABELA I-A - ADICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 

(A PARTIR DE 1º DE OUTUBRO DE 2001) 
Círculo Hierárquico PERCENTUAL SOBRE O SOLDO FUNDAMENTO 

Oficial Superior 41% Arts. 1º e 3º desta Lei. 

Oficial Intermediário 38% Idem 

Oficial subalterno e Asp-

Of 

35% 
Idem 

Cadetes das Academias 

PM/BM 

30% 
Idem 

Sub Ten e Sgt 33% Idem 

Cabo e Soldado 1ª Classe 31% Idem 

Soldado de 2ª Classe 30% Idem 

 
 

TABELA I-B - ADICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 

(A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2002) 

CÍRCULO HIERÁRQUICO 
PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 
FUNDAMENTO 

Oficial Superior 80% Arts. 1º e 3º desta Lei. 

Oficial Intermediário 75% Idem 
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Oficial subalterno e Asp-Of 70% Idem 

Cadetes das Academias 

PM/BM 

50% 
Idem 

Sub Ten e Sgt 65% Idem 

Cabo e Soldado 1ª Classe 60% Idem 

Soldado de 2ª Classe 50% Idem 

 
 

TABELA II – ADICIONAL CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TIPOS DE CURSO 
QUANTITATIVO PERCENTUAL 

SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Altos Estudos 30% Arts. 1
o
 e 3

o
, desta Lei. 

Aperfeiçoamento 20% 

Especialização ou 

Habilitação 
15% 

Formação 10% 

 

 
TABELA III– ADICIONAL OPERAÇÕES MILITARES 

SITUAÇÃO 
VALOR PERCENTUAL QUE INCIDE 

SOBRE O SOLDO DE CORONEL 
FUNDAMENTO 

Desempenho de Operações 

Policiais ou de Bombeiros e para a 

compensação dos desgastes 

orgânicos e danos psicossomáticos 

pelo desempenho das atividades 

técnico-profissionais nos 

respectivos Quadros (1) 

12,70% 

Arts. 1º e 3º, desta Lei. 

Trabalho com Raios-X ou 

substâncias radioativas (1) 
12,70% 

(1) Não são acumuláveis 

 

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

BASE 
QUANTITATIVO PERCENTUAL 

SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Tempo de Serviço 1% por ano Arts. 1º, 3º e 67 desta Lei. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO 

DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 

Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e da 

Gratificação Temporária dos Órgãos Centrais - 

GSISTE; a alteração de dispositivos da Lei nº 

10.910, de 15 de julho de 2004, que dentre outras 

providências reestrutura a remuneração dos cargos 

das carreiras de Auditoria da Receita Federal, de 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 

que dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 

2002, que dispõe sobre a remuneração dos 

integrantes das carreiras de Diplomata, Oficial de 

Chancelaria e Assistente de Chancelaria; a 

instituição da Gratificação Específica de Apoio 

Técnico e Administrativo ao Serviço Exterior 

Brasileiro - GEASEB; a instituição da 

Gratificação Especial de Função Militar - GEFM; 

e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República. 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

............................................................................................................................................................ 
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ANEXO XVII 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO MILITAR - GEFM  

a) Quadro I 

OFICIAIS POSTO 
VIGÊNCIA 

1
o
 JUL 2006 1

o
 DEZ 2006 

SUPERIORES 

CORONEL 1.328,97 2.163,28 

TENENTE CORONEL 1.278,32 2.080,83 

MAJOR 1.087,82 1.770,74 

INTERMEDIÁRIOS CAPITÃO 895,72 1.458,04 

SUBALTERNOS 
PRIMEIRO TENENTE 745,27 1.213,15 

SEGUNDO TENENTE 693,89 1.129,51 

 

b) Quadro II  

PRAÇAS GRADUAÇÃO 
VIGÊNCIA 

1
o
 JUL 2006 1

o
 DEZ 2006 

ESPECIAIS 

ASPIRANTE A OFICIAL 606,65 987,50 

CADETE – ÚLTIMO ANO 227,86 370,91 

CADETE – DEMAIS ANOS 180,07 293,11 

GRADUADAS 

SUBTENENTE 589,83 960,11 

PRIMEIRO SARGENTO 521,99 849,69 

SEGUNDO SARGENTO 418,01 680,43 

TERCEIRO SARGENTO 379,28 617,39 

CABO 293,72 478,11 

DEMAIS PRAÇAS 
SOLDADO PRIMEIRA CLASSE 266,12 433,19 

SOLDADO SEGUNDA CLASSE 180,07 293,11 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de 

que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 

2002, dos empregos públicos do Quadro de 

Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, 

de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 

2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, 

de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, 

das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de 

que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 

do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e 

do Plano Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, 

de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, 

de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 

2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, 

de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 

2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 

de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que 

trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à 

Atividade de Administração do Patrimônio da 

União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 
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13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de 

Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 

11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do 

Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, 

de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de 

que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da 

AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho 

de 2002, da Tabela de Vencimentos e da 

Gratificação de Desempenho de Atividade dos 

Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei 

nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho 

de 2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de 

que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 

2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Desempenho da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
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2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos 

das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, 

de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 

2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da 

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras 

dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 

instituição da Gratificação Específica de Produção 

de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da 

Gratificação Específica, da Gratificação do 

Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da 

Gratificação Temporária de Atividade em Escola 

de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 

1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário, no âmbito do 

Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro 

Nacional de Primatas e do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a 

Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que 

trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria 

as Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de 

junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 

15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 

de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro 

de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, de 6 de 

julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 

julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 

10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 

2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
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10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de 

outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 

de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 1998, 

10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de 

julho de 2002, 10.551, de 13 de novembro de 

2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 

15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de dezembro 

de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, 

de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho 

de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 

de outubro de 2006; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 338.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva  

José Antonio Dias Toffoli  

 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO XXXI 
 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À FUNÇÃO MILITAR DOS ANTIGOS 

TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, RORAIMA E AMAPÁ E DO ANTIGO 

DISTRITO FEDERAL - GFM 

 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008 

 

a) Valor da GFM para Oficiais 
 

Em R$ 
OFICIAI

S 
POST

O 
VALOR DA GFM 

 Corone
l 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Superior

es 

Tenente Coronel  
600,0

0 

Majo
r Intermediários Capitã
o Subaltern

os 
Primeiro Tenente 
Segundo Tenente 

 
 

b) Valor da GFM para Praças 
 

Em R$ 
PRAÇA

S 
GRADUAÇÃO VALOR DA GFM 

Especiai
s 

Aspirante a Oficial  
 
 

400,0

0 

 
 

Graduad

as 

Subtenen
te Primeiro Sargento 

Segundo Sargento 
Terceiro Sargento 

Cabo 
Demais praças Soldado Primeira 

Classe Soldado Segunda 
Classe  

 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e Defensor 

Público da União de que tratam a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e 

a Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, da 

Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, 

de que trata a Lei nº 9.650 de 27 de maio de 1998, 

da Carreira Policial Federal, de que trata a Lei nº 

9.266, de 15 de março de 1996, e a reestruturação 

dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho 

de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 2006, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 

promulgo a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13.  Ficam revogados: 

I " os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996;  

II " os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998; e 

III " o art. 1º da Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de agosto de 2001.  

 

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República. 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006,  

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007  

e com nova redação dada pela Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS EXTINTOS 

TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110192&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=111655&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110072&ext=pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

a) Quadro I 

Em R$ 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1° JAN 2008 1° FEV 2008 1° FEV 2009 

 

Delegado de Polícia Civil 

 

Perito Criminal Civil 

 

Médico-Legista Civil 

 

Técnico em Medicina Legal Civil 

 

Técnico em Polícia Criminal Civil 

 

 

ESPECIAL 

 

16.683,98 

 

 
19.053,57 

 

19.699,82 

 

 

PRIMEIRA 

 

15.201,90 

 

17.006,29 

 

17.498,40 

 

 

SEGUNDA 

 

13.005,60 

 

14.549,53 

 

14.970,60 

 

 

TERCEIRA 

 

11.614,10 

 

12.992,70 

 

13.368,68 

 

 

b) Quadro II 

Em R$ 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1° JAN 2008 1° FEV 2008 1° FEV 2009 
Escrivão de Polícia Civil 

 

Agente de Polícia Civil 

 

Datiloscopista Policial Civil 

 

Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil 

 

Guarda de Presídio Civil 

 

Escrevente Policial Civil 

 

Investigador de Polícia Civil 

 

Agente Carcerário Civil 
 

 

ESPECIAL 

 

 

10.241,21 

 

 

11.528,11 

 

 

11.879,08 

 

 

PRIMEIRA 

 

 

8.226,20 

 

 

9.202,62 

 

 

9.468,92 

 

 

SEGUNDA 

 

6.915,80 

 

 

7.678,09 

 

 

7.885,99 

 

 

TERCEIRA 

 

6.594,30 

 

 

7.317,18 

 

 

7.514,33 

 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.702, DE 7 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacional de 

Meteorologia, da Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira, da Agência Brasileira de 

Inteligência, da Comissão de Valores Mobiliários, 

do Instituto Evandro Chagas, do Centro Nacional 

de Primatas, da Fundação Oswaldo Cruz, do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, do 

Instituto Nacional do Seguro Social, da 

Superintendência de Seguros Privados, do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, da Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar, do Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

para a Educação, do Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas, do Serviço Exterior 

Brasileiro, do Instituto Brasileiro de Turismo, da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus, do 

ex-Território de Fernando de Noronha e do 

Ministério da Fazenda, sobre os ocupantes de 

cargos de Médico do Poder Executivo, de cargos 

de Especialista em Infraestrutura Sênior, de 

cargos de Agente de Combate às Endemias e de 

cargos das Carreiras de Magistério Superior e do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

Analista de Infraestrutura, de Ciência e 

Tecnologia, de Tecnologia Militar, de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais e de 

Finanças e Controle, sobre as gratificações e 

adicionais que menciona; altera as Leis nºs 

11.776, de 17 de setembro de 2008, 8.691, de 28 

de julho de 1993, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 11.890, 

de 24 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 12.154, de 23 de dezembro de 

2009, 12.277, de 30 de junho de 2010, 11.356, de 

19 de outubro de 2006, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

11.784, de 22 de setembro de 2008, 8.270, de 17 

de dezembro de 1991, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.539, de 8 de novembro de 2007, 11.440, 

de 29 de dezembro de 2006, 8.829, de 22 de 

dezembro de 1993, 11.350, de 5 de outubro de 
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2006, 11.421, de 21 de dezembro de 2006, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de dezembro 

de 2001, 10.404, de 9 de janeiro de 2002, 10.483, 

de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.855, de 1o de abril de 2004, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 

11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.971, de 25 

de novembro de 2004, 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, 10.682, de 28 de maio de 2003, 11.095, de 

13 de janeiro de 2005, 10.480, de 2 de julho de 

2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, e 11.526, de 

4 de outubro de 2007; revoga a Lei nº 9.436, de 5 

de fevereiro de 1997, o art. 21 da Lei nº 9.625, de 

7 de abril de 1998, e o § 2º do art. 52 da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 102. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 103. Ficam revogados:  

 

I - a Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997;  

II - o art. 21 da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998;  

III - o Anexo VIII da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;  

IV - o § 1º do art. 158 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e  

V - o § 2º do art. 52 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior  

............................................................................................................................................................ 

 

 ANEXO IV 

(Anexo VIII-A à Lei n° 11.344, de 8 de setembro de 2006) 

“ANEXO VIII-A 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11344.htm#anexoviiia
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11344.htm#anexoviiia
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VENCIMENTO BÁSICO 

a) Vencimento Básico do cargo de Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia  

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012 

    III 3.836,51 4.411,76 6.114,87 

  TITULAR II 3.688,95 4.247,94 5.895,05 

    I 3.547,07 4.090,76 5.683,81 

    III 3.346,29 3.868,24 5.384,03 

  ASSOCIADO II 3.217,59 3.724,92 5.191,05 

Pesquisador   I 3.093,83 3.586,32 5.004,41 

    III 2.918,71 3.391,47 4.741,30 

  ADJUNTO II 2.806,45 3.266,17 4.572,02 

    I 2.698,52 3.144,98 4.408,33 

  ASSISTENTE III 2.545,77 2.974,13 4.176,86 

  DE II 2.447,86 2.864,86 4.028,77 

  PESQUISA I 2.353,71 2.758,63 3.884,92 

 b) Vencimento Básico dos cargos de nível superior de Tecnologista da Carreira de 

Desenvolvimento Tecnológico e Cargos de Analista em Ciência e Tecnologia da Carreira de 

Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia.  

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012 

    III 3.836,51 4.411,76 6.114,87 

  SÊNIOR II 3.688,95 4.247,94 5.895,05 
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    I 3.547,07 4.090,76 5.683,81 

    III 3.346,29 3.868,24 5.384,03 

  PLENO II 3.217,59 3.724,92 5.191,05 

  III I 3.093,83 3.586,32 5.004,41 

    III 2.918,71 3.391,47 4.741,30 

Tecnologista PLENO II 2.806,45 3.266,17 4.572,02 

  II I 2.698,52 3.144,98 4.408,33 

Analista em Ciência    III 2.545,77 2.974,13 4.176,86 

e PLENO II 2.447,86 2.864,86 4.028,77 

Tecnologia I I 2.353,71 2.758,63 3.884,92 

    III 2.220,48 2.608,44 3.681,08 

  JÚNIOR II 2.135,07 2.512,25 3.550,43 

    I 2.052,95 2.419,07 3.423,68 

 c) Vencimento Básico dos cargos de nível intermediário de Técnico da Carreira de Desenvolvimento 
Tecnológico e Cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão, Planejamento e 
Infraestrutura em Ciência e Tecnologia.  

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012 

  
TÉCNICO III 

  
III 1.922,33 2.210,57 3.064,37 

  ASSISTENTE II 1.852,77 2.133,52 2.961,09 

  III I 1.785,60 2.059,29 2.861,56 

    VI 1.720,61 1.988,99 2.768,78 

Técnico TÉCNICO II V 1.657,84 1.919,25 2.675,10 
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    IV 1.597,11 1.851,34 2.583,74 

Assistente em ASSISTENTE III 1.538,37 1.787,54 2.499,35 

Ciência II II 1.481,45 1.724,12 2.413,84 

e Tecnologia   I 1.426,37 1.662,36 2.330,42 

    VI 1.373,12 1.604,17 2.253,30 

  TÉCNICO I V 1.321,46 1.546,58 2.175,34 

    IV 1.271,50 1.490,25 2.098,96 

  ASSISTENTE III 1.222,98 1.436,66 2.027,64 

  I II 1.176,03 1.383,79 1.955,82 

    I 1.130,38 1.331,97 1.885,33 

 d) Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar de Auxiliar Técnico da Carreira de 
Desenvolvimento Tecnológico e Cargos de Auxiliar em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão, 
Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia. 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012 

    VI 837,35 942,00 1.193,55 

  AUXILIAR V 816,13 918,13 1.165,08 

  TÉCNICO II IV 795,45 894,86 1.137,21 

Auxiliar Técnico   III 775,29 872,18 1.109,93 

  AUXILIAR II 755,64 850,08 1.083,43 

Auxiliar em II I 736,49 828,54 1.057,49 

Ciência   VI 704,78 792,86 1.013,81 

e Tecnologia AUXILIAR V 686,92 772,77 989,52 

  TÉCNICO I IV 669,51 753,19 965,94 

    III 652,54 734,10 942,85 
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  AUXILIAR II 636,00 715,50 920,45 

  I I 619,88 697,37 898,52 

” 

 ........................................................................................................................................................... 
ANEXO XLV 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E 

RETRIBUIÇÕES PARA O CARGO DE MÉDICO 

Tabela I - Carreira Previdenciária a que se refere a Lei n
o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do 
INSS, referenciados no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001, com jornada de 40 horas 

semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 3.845,28 

  ESPECIAL II 3.802,02 

    I 3.759,34 

    VI 3.691,78 

    V 3.650,50 

  C IV 3.609,78 

    III 3.569,58 

    II 3.529,90 

    I 3.490,70 

Médico   VI 3.428,72 

    V 3.390,80 

    IV 3.353,42 

  B III 3.316,50 

    II 3.280,04 
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    I 3.244,06 

    V 3.187,12 

    IV 3.152,34 

  A III 3.118,02 

    II 3.084,12 

    I 3.050,62 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do 
INSS, referenciados no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001, com jornada de 20 horas 

semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 1.922,64 

  ESPECIAL II 1.901,01 

    I 1.879,67 

    VI 1.845,89 

    V 1.825,25 

  C IV 1.804,89 

    III 1.784,79 

    II 1.764,95 

    I 1.745,35 

Médico   VI 1.714,36 

    V 1.695,40 

    IV 1.676,71 

  B III 1.658,25 

    II 1.640,02 

    I 1.622,03 
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    V 1.593,56 

    IV 1.576,17 

  A III 1.559,01 

    II 1.542,06 

    I 1.525,31 

c) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira Previdenciária - 
GDM-Prev para os cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, 
referenciados no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001, com jornada de 40 horas 

semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 44,75 

  ESPECIAL II 43,90 

    I 43,06 

    VI 41,25 

    V 40,46 

  C IV 39,68 

    III 38,91 

    II 38,16 

    I 37,43 

Médico   VI 35,83 

    V 35,13 

    IV 34,44 

  B III 33,77 

    II 33,11 

    I 32,46 

    V 31,05 
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    IV 30,44 

  A III 29,84 

    II 29,25 

    I 28,67 

 d) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira 

Previdenciária - GDM-Prev dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de 

Pessoal do INSS, referenciados no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001, com 

jornada de 20 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 44,75 

  ESPECIAL II 43,90 

    I 43,06 

    VI 41,25 

    V 40,46 

  C IV 39,68 

    III 38,91 

    II 38,16 

    I 37,43 

    VI 35,83 

Médico   V 35,13 

  B IV 34,44 

    III 33,77 

    II 33,11 

    I 32,46 

    V 31,05 

    IV 30,44 
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  A III 29,84 

    II 29,25 

    I 28,67 

 e) Valor da Gratificação Específica Previdenciária para os cargos de nível superior de Médico 

integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de 

dezembro de 2001 

 Em R$ 

CARGOS JORNADA DE TRABALHO SEMANAL VALOR DA GEP  

Médico 40 horas 238,00 

  20 horas 238,00 

 Tabela II - Plano Especial de Cargos da Cultura 

 a) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da 

Cultura de que trata a Lei n
o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 40 horas 

semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 6.766,00 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 

    VI 6.215,98 

    V 6.046,68 

  C IV 5.881,98 

    III 5.721,78 

    II 5.565,94 

Médico-Profissional   I 5.414,34 

Técnico Superior   VI 5.256,64 

    V 5.113,46 

  B IV 4.974,18 
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    III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 

    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

 b) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da 

Cultura de que trata a Lei n
o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 20 horas 

semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 3.383,00 

  ESPECIAL II 3.290,86 

    I 3.201,23 

    VI 3.107,99 

    V 3.023,34 

  C IV 2.940,99 

    III 2.860,89 

    II 2.782,97 

Médico-Profissional   I 2.707,17 

Técnico Superior   VI 2.628,32 

    V 2.556,73 

  B IV 2.487,09 

    III 2.419,35 
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    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 

    IV 2.162,13 

  A III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

c) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
da Cultura - GDM-Cultura para os Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da 
Cultura de que trata a Lei n

o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

    VI 21,40 

    V 20,98 

  C IV 20,57 

    III 20,17 

    II 19,77 

    I 19,38 

    VI 18,91 

Médico-Profissional   V 18,54 

Técnico Superior B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 
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    I 17,13 

    V 16,71 

    IV 16,38 

  A III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

d) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
da Cultura - GDM-Cultura para os Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da 
Cultura de que trata a Lei n

o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

    VI 21,40 

    V 20,98 

  C IV 20,57 

    III 20,17 

    II 19,77 

    I 19,38 

Médico-Profissional   VI 18,91 

Técnico Superior   V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 

    I 17,13 
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    V 16,71 

    IV 16,38 

  A III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

 Tabela III - Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda 

 a) Vencimento básico do cargo de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 40 horas 

semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 6.766,00 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 

    VI 6.215,98 

    V 6.046,68 

  C IV 5.881,98 

    III 5.721,78 

Médico   II 5.565,94 

Médico Veterinário   I 5.414,34 

    VI 5.256,64 

    V 5.113,46 

    IV 4.974,18 

  B III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 
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    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

  

b) Vencimento básico do cargo de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda, de que 
trata a Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 20 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 3.383,00 

  ESPECIAL II 3.290,86 

    I 3.201,23 

    VI 3.107,99 

    V 3.023,34 

  C IV 2.940,99 

    III 2.860,89 

Médico   II 2.782,97 

Médico Veterinário   I 2.707,17 

    VI 2.628,32 

    V 2.556,73 

    IV 2.487,09 

  B III 2.419,35 

    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 
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  A IV 2.162,13 

    III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Ministério da Fazenda - GDM-PECFAZ dos cargos de médico do Plano Especial de Cargos do 
Ministério da Fazenda, de que trata a Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 40 horas 

semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 22,67 

Médico ESPECIAL II 22,23 

Médico Veterinário   I 21,79 

    VI 21,40 

    V 20,98 

  C IV 20,57 

    III 20,17 

    II 19,77 

    I 19,38 

    VI 18,91 

    V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 

    I 17,13 

    V 16,71 

    IV 16,38 
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  A III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Ministério da Fazenda - GDM-PECFAZ dos cargos de médico do Plano Especial de Cargos do 
Ministério da Fazenda, de que trata a Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 20 horas 

semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

    VI 21,40 

    V 20,98 

  C IV 20,57 

Médico   III 20,17 

Médico Veterinário   II 19,77 

    I 19,38 

    VI 18,91 

    V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 

    I 17,13 

    V 16,71 

    IV 16,38 

  A III 16,06 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 15,75 

    I 15,44 

 Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

  
a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n

o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas 

semanais 
Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

  ESPECIAL III 5.845,94 

    II 5.703,36 

    I 5.564,26 

    IV 5.350,26 

    III 5.219,76 

  C II 5.092,44 

Médico   I 4.968,24 

Médico Veterinário   IV 4.777,16 

  B III 4.660,64 

    II 4.546,96 

    I 4.436,06 

    V 4.265,44 

    IV 4.161,40 

  A III 4.059,90 

    II 3.960,88 

    I 3.864,28 

b) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n

o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas 

semanais 

Em R$ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

Médico   III 2.922,97 

  ESPECIAL II 2.851,68 

Médico Veterinário   I 2.782,13 

    IV 2.675,13 

  C III 2.609,88 

    II 2.546,22 

    I 2.484,12 

    IV 2.388,58 

  B III 2.330,32 

    II 2.273,48 

    I 2.218,03 

    V 2.132,72 

    IV 2.080,70 

  A III 2.029,95 

    II 1.980,44 

    I 1.932,14 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira 

dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n
o
 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 35,72 

  ESPECIAL II 34,68 

    I 33,67 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    IV 32,38 

  C III 31,44 

    II 30,52 

Médico   I 29,63 

Médico Veterinário   IV 28,49 

  B III 27,66 

    II 26,85 

    I 26,07 

    V 25,07 

    IV 24,34 

  A III 23,63 

    II 22,94 

    I 22,27 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira 

dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do 

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n
o
 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 35,72 

  ESPECIAL II 34,68 

    I 33,67 

    IV 32,38 

  C III 31,44 

    II 30,52 

Médico   I 29,63 

Médico Veterinário   IV 28,49 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  B III 27,66 

    II 26,85 

    I 26,07 

    V 25,07 

    IV 24,34 

  A III 23,63 

    II 22,94 

    I 22,27 

 Tabela V - Plano de Classificação de Cargos – PCC 

 a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a 
Lei n

o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.251,66 

  A II 3.209,96 

    I 3.168,78 

    VI 3.103,62 

    V 3.063,78 

  B IV 3.024,48 

Médico   III 2.985,68 

Médico do   II 2.947,36 

Trabalho   I 2.909,56 

Médico    VI 2.849,70 

Veterinário   V 2.813,14 

  C IV 2.777,06 

    III 2.741,44 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 2.706,24 

    I 2.671,50 

    V 2.616,54 

  D IV 2.582,94 

    III 2.549,82 

    II 2.517,12 

    I 2.484,82 

b) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a 
Lei n

o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Médico   III 1.625,83 

Médico do Trabalho A II 1.604,98 

Médico Veterinário   I 1.584,39 

    VI 1.551,81 

    V 1.531,89 

  B IV 1.512,24 

    III 1.492,84 

    II 1.473,68 

    I 1.454,78 

    VI 1.424,85 

    V 1.406,57 

  C IV 1.388,53 

    III 1.370,72 

    II 1.353,12 

    I 1.335,75 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 1.308,27 

    IV 1.291,47 

  D III 1.274,91 

    II 1.258,56 

    I 1.242,41 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de 

Classificação de Cargos - PCC - GDM-PCC, para os cargos de Médico do Plano de Classificação 

de Cargos - PCC, de que trata a Lei n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 40 

horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 53,07 

  A II 52,19 

    I 51,33 

    VI 49,76 

    V 48,93 

  B IV 48,12 

Médico   III 47,31 

Médico do   II 46,52 

Trabalho   I 45,75 

Médico    VI 44,35 

Veterinário   V 43,61 

  C IV 42,88 

    III 42,17 

    II 41,47 

    I 40,77 

    V 39,52 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  D IV 38,86 

    III 38,20 

    II 37,56 

    I 36,94 

  
d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Classificação de 
Cargos - PCC - GDM-PCC, para os cargos de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de 
que trata a Lei n

o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 20 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

Médico 

Médico do Trabalho 

Médico Veterinário 

  III 53,07 

A II 52,19 

  I 51,33 

  VI 49,76 

  V 48,93 

B IV 48,12 

  III 47,31 

  II 46,52 

  I 45,75 

  VI 44,35 

  V 43,61 

C IV 42,88 

  III 42,17 

  II 41,47 

  I 40,77 

  V 39,52 

  IV 38,86 

D III 38,20 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  II 37,56 

  I 36,94 

 Tabela VI - Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal 

 a) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 
Federal, de que trata a Lei n

o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    III 6.461,40 

  ESPECIAL II 6.334,70 

    I 6.210,50 

    VI 6.029,62 

    V 5.911,40 

  C IV 5.795,50 

Médico   III 5.681,86 

Médico Veterinário   II 5.570,46 

    I 5.461,24 

    VI 5.302,18 

    V 5.198,22 

  B IV 5.096,30 

    III 4.996,38 

    II 4.898,42 

    I 4.802,38 

    V 4.662,50 

    IV 4.571,08 

  A III 4.481,46 

    II 4.393,58 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 4.307,44 

b) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 
Federal, de que trata a Lei n

o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Médico   III 3.230,70 

Médico Veterinário ESPECIAL II 3.167,35 

    I 3.105,25 

    VI 3.014,81 

    V 2.955,70 

  C IV 2.897,75 

    III 2.840,93 

    II 2.785,23 

    I 2.730,62 

    VI 2.651,09 

    V 2.599,11 

  B IV 2.548,15 

    III 2.498,19 

    II 2.449,21 

    I 2.401,19 

    V 2.331,25 

    IV 2.285,54 

  A III 2.240,73 

    II 2.196,79 

    I 2.153,72 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF dos cargos de Médico do Plano Especial de Cargos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei n
o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada 

de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

Médico   III 28,34 

Médico Veterinário ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 

    VI 26,07 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 

    I 23,03 

    VI 22,25 

    V 21,71 

  B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei n

o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada 

de 20 horas semanais. 

 Em R$ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

Médico   III 28,34 

Médico Veterinário ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 

    VI 26,07 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 

    I 23,03 

    VI 22,25 

    V 21,71 

  B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

 Tabela VII - Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE 

 a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 

2006, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 6.766,00 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 

    VI 6.215,98 

Médico   V 6.046,68 

Médico de Saúde C IV 5.881,98 

Pública   III 5.721,78 

Médico do Trabalho   II 5.565,94 

Médico    I 5.414,34 

Marítimo   VI 5.256,64 

Médico   V 5.113,46 

Veterinário B IV 4.974,18 

    III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 

    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

 b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 

2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

Médico   III 3.383,00 

Médico de Saúde  ESPECIAL II 3.290,86 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Pública   I 3.201,23 

Médico do Trabalho   VI 3.107,99 

Médico Marítimo   V 3.023,34 

Médico Veterinário C IV 2.940,99 

    III 2.860,89 

    II 2.782,97 

    I 2.707,17 

    VI 2.628,32 

    V 2.556,73 

  B IV 2.487,09 

    III 2.419,35 

    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 

    IV 2.162,13 

  A III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

 c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo-GDM-PGPE para os cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei 

n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

Médico   III 22,67 

Médico de Saúde  ESPECIAL II 22,23 

Pública   I 21,79 

Médico do Trabalho   VI 21,40 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico Marítimo   V 20,98 

Médico Veterinário C IV 20,57 

    III 20,17 

    II 19,77 

    I 19,38 

    VI 18,91 

    V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 

    I 17,13 

    V 16,71 

  A IV 16,38 

    III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

 d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo-GDM-PGPE para os cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n

o
 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

    VI 21,40 

    V 20,98 

Médico C IV 20,57 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico de Saúde   III 20,17 

Pública   II 19,77 

Médico do Trabalho   I 19,38 

Médico Marítimo   VI 18,91 

Médico Veterinário   V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 

    I 17,13 

    V 16,71 

  A IV 16,38 

    III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

 Tabela VIII - Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

 a) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal, de que trata a Lei n

o
 11.095 de 13 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas 

semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 6.461,40 

  ESPECIAL II 6.334,70 

    I 6.210,50 

    VI 6.029,62 

    V 5.911,40 

  C IV 5.795,50 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 5.681,86 

    II 5.570,46 

    I 5.461,24 

Médico   VI 5.302,18 

    V 5.198,22 

  B IV 5.096,30 

    III 4.996,38 

    II 4.898,42 

    I 4.802,38 

    V 4.662,50 

    IV 4.571,08 

  A III 4.481,46 

    II 4.393,58 

    I 4.307,44 

b) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal, de que trata a Lei n

o
 11.095, de 13 de janeiro de 2005 com jornada de 20 horas 

semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.230,70 

  ESPECIAL II 3.167,35 

    I 3.105,25 

    VI 3.014,81 

    V 2.955,70 

  C IV 2.897,75 

    III 2.840,93 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico   II 2.785,23 

    I 2.730,62 

    VI 2.651,09 

    V 2.599,11 

  B IV 2.548,15 

    III 2.498,19 

    II 2.449,21 

    I 2.401,19 

    V 2.331,25 

    IV 2.285,54 

  A III 2.240,73 

    II 2.196,79 

    I 2.153,72 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal  -  GDM-PECPRF para os cargos de Médico do Plano 
Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei n

o
 11.095 de 13 

de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 28,34 

  ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 

    VI 26,07 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 23,03 

Médico   VI 22,25 

    V 21,71 

  B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal  - GDM-PECPRF para os Cargos de Médico do Plano 
Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei n

o
 11.095 de 13 

de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 28,34 

  ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 

    VI 26,07 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 

    I 23,03 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 22,25 

    V 21,71 

Médico B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

Tabela IX - Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de 

outubro de 2006 

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 
trata a Lei n

o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 6.766,00 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 

    VI 6.215,98 

    V 6.046,68 

Médico C IV 5.881,98 

Médico Cirurgião   III 5.721,78 

Médico de Saúde   II 5.565,94 

Pública   I 5.414,34 

Médico do Trabalho   VI 5.256,64 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico Veterinário   V 5.113,46 

  B IV 4.974,18 

    III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 

    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

 b) Vencimento Básico dos cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas 

semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.383,00 

  ESPECIAL II 3.290,86 

    I 3.201,23 

    VI 3.107,99 

Médico   V 3.023,34 

Médico Cirurgião C IV 2.940,99 

Médico de Saúde   III 2.860,89 

Pública   II 2.782,97 

Médico do Trabalho   I 2.707,17 

Médico Veterinário   VI 2.628,32 

    V 2.556,73 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  B IV 2.487,09 

    III 2.419,35 

    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 

    IV 2.162,13 

  A III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho - GDM-PST para os cargos de médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, de que trata a Lei n

o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

    VI 21,40 

Médico   V 20,98 

Médico Cirurgião C IV 20,57 

Médico de Saúde   III 20,17 

Pública   II 19,77 

Médico do Trabalho   I 19,38 

Médico Veterinário   VI 18,91 

    V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 17,47 

    I 17,13 

    V 16,71 

    IV 16,38 

  A III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDM-PST para os cargos de Médico da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 20 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 22,67 

  ESPECIAL II 22,23 

    I 21,79 

Médico   VI 21,40 

Médico Cirurgião   V 20,98 

Médico de Saúde C IV 20,57 

Pública   III 20,17 

Médico do Trabalho   II 19,77 

Médico de Saúde    I 19,38 

Pública   VI 18,91 

Médico Veterinário   V 18,54 

  B IV 18,18 

    III 17,82 

    II 17,47 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 17,13 

    V 16,71 

    IV 16,38 

  A III 16,06 

    II 15,75 

    I 15,44 

 Tabela X - Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

 a) Vencimento básico dos cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência Social, 

do Ministério do Trabalho e Emprego e da FUNASA, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho 

de 2002, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.781,28 

  ESPECIAL II 3.738,02 

    I 3.695,34 

    VI 3.627,78 

Médico   V 3.586,50 

Médico de Saúde Pública C IV 3.545,78 

Médico do Trabalho   III 3.505,58 

Médico Veterinário   II 3.465,90 

    I 3.426,70 

    VI 3.364,72 

    V 3.326,80 

  B IV 3.289,42 

    III 3.252,50 

    II 3.216,04 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 3.180,06 

    V 3.123,12 

    IV 3.088,34 

  A III 3.054,02 

    II 3.020,12 

    I 2.986,62 

b) Vencimento básico dos cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

integrantes Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência Social, do 

Ministério do Trabalho e Emprego e da FUNASA, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 

2002, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 1.890,64 

  ESPECIAL II 1.869,01 

    I 1.847,67 

    VI 1.813,89 

    V 1.793,25 

  C IV 1.772,89 

    III 1.752,79 

Médico   II 1.732,95 

Médico de Saúde Pública   I 1.713,35 

Médico do Trabalho   VI 1.682,36 

Médico Veterinário   V 1.663,40 

  B IV 1.644,71 

    III 1.626,25 

    II 1.608,02 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 1.590,03 

    V 1.561,56 

    IV 1.544,17 

  A III 1.527,01 

    II 1.510,06 

    I 1.493,31 

 c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Seguridade 
Social e do Trabalho - GDM-Seguridade para os cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do 
Trabalho integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência 
Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e da FUNASA, de que trata a Lei n

o
 10.483, de 3 de julho de 

2002, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 45,71 

  ESPECIAL II 44,85 

    I 44,00 

    VI 42,34 

    V 41,54 

Médico C IV 40,75 

Médico de Saúde Pública   III 39,97 

Médico do Trabalho   II 39,21 

Médico Veterinário   I 38,46 

    VI 36,99 

    V 36,28 

  B IV 35,58 

    III 34,90 

    II 34,22 

    I 33,56 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 32,26 

  A IV 31,64 

    III 31,02 

    II 30,42 

    I 29,83 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho - GDM-Seguridade para os cargos de Médico integrantes dos 

Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

do Trabalho e Emprego e da FUNASA, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002, com 

jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 45,71 

  ESPECIAL II 44,85 

    I 44,00 

    VI 42,34 

    V 41,54 

Médico C IV 40,75 

Médico de Saúde Pública   III 39,97 

Médico do Trabalho   II 39,21 

Médico Veterinário   I 38,46 

    VI 36,99 

    V 36,28 

  B IV 35,58 

    III 34,90 

    II 34,22 

    I 33,56 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 32,26 

    IV 31,64 

  A III 31,02 

    II 30,42 

    I 29,83 

e) Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho - GESST, de que trata a Lei n
o
 10.971, de 

25 de novembro de 2004, para os cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 
integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério da Previdência Social, do 
Ministério do Trabalho e Emprego e da FUNASA, de que trata a Lei n

o
 10.483, de 3 de julho de 2002 

Em R$ 

CARGOS JORNADA DE TRABALHO  VALOR DA  

  SEMANAL GESST 

Médico     

Médico de Saúde Pública 40 horas 206,00 

Médico do Trabalho     

Médico Veterinário 20 horas 206,00 

      

 Tabela XI - Plano Especial de Cargos da Suframa 

 a) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que 
trata a Lei n

o
 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 10.630,56 

  ESPECIAL II 10.312,92 

    I 10.004,78 

    VI 9.705,84 

    V 9.415,84 

  C IV 9.134,50 

    III 8.861,56 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 8.596,78 

    I 8.339,92 

Médico   VI 8.090,72 

    V 7.848,98 

  B IV 7.614,46 

    III 7.386,94 

    II 7.166,22 

    I 6.952,10 

    V 6.744,38 

    IV 6.542,86 

  A III 6.347,36 

    II 6.157,70 

    I 5.973,70 

 b) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de 

que trata a Lei n
o
 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

Médico   III 5.315,28 

  ESPECIAL II 5.156,46 

    I 5.002,39 

    VI 4.852,92 

    V 4.707,92 

  C IV 4.567,25 

    III 4.430,78 

    II 4.298,39 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 4.169,96 

    VI 4.045,36 

    V 3.924,49 

  B IV 3.807,23 

    III 3.693,47 

    II 3.583,11 

    I 3.476,05 

    V 3.372,19 

    IV 3.271,43 

  A III 3.173,68 

    II 3.078,85 

    I 2.986,85 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
da SUFRAMA  - GDM-SUFRAMA para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, 
de que trata a Lei n

o
 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

Médico   III 20,77 

  ESPECIAL II 20,17 

    I 19,59 

    VI 19,03 

    V 18,48 

  C IV 17,95 

    III 17,44 

    II 16,94 

    I 16,45 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 15,98 

    V 15,52 

  B IV 15,08 

    III 14,65 

    II 14,23 

    I 13,82 

    V 13,42 

    IV 13,04 

  A III 12,67 

    II 12,31 

    I 11,96 

 d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos da SUFRAMA - GDM-SUFRAMA para os cargos de Médico do Plano Especial de 

Cargos da SUFRAMA, de que trata a Lei n
o
 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 

20 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

Médico   III 20,77 

  ESPECIAL II 20,17 

    I 19,59 

    VI 19,03 

    V 18,48 

  C IV 17,95 

    III 17,44 

    II 16,94 

    I 16,45 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 15,98 

    V 15,52 

  B IV 15,08 

    III 14,65 

    II 14,23 

    I 13,82 

    V 13,42 

    IV 13,04 

  A III 12,67 

    II 12,31 

    I 11,96 

 Tabela XII - Plano Especial de Cargos do DNIT 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de 
que trata o art. 3

o
 da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais.  

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 7.684,44 

  ESPECIAL II 7.518,34 

    I 7.356,86 

    VI 7.007,26 

    V 6.856,94 

  C IV 6.708,86 

    III 6.564,94 

    II 6.423,06 

Médico   I 6.285,14 

    VI 5.985,88 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 5.855,44 

  B IV 5.730,62 

    III 5.607,34 

    II 5.485,50 

    I 5.369,02 

    V 5.112,10 

    IV 5.001,70 

  A III 4.903,14 

    II 4.807,00 

    I 4.712,74 

 b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do 

DNIT, de que trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais.  

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.842,22 

  ESPECIAL II 3.759,17 

    I 3.678,43 

    VI 3.503,63 

    V 3.428,47 

  C IV 3.354,43 

    III 3.282,47 

Médico   II 3.211,53 

    I 3.142,57 

    VI 2.992,94 

    V 2.927,72 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  B IV 2.865,31 

    III 2.803,67 

    II 2.742,75 

    I 2.684,51 

    V 2.556,05 

    IV 2.500,85 

  A III 2.451,57 

    II 2.403,50 

    I 2.356,37 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 
do DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, 
de que trata a Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais.  

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 53,88 

  ESPECIAL II 52,48 

    I 51,12 

    VI 49,42 

    V 48,13 

  C IV 46,88 

    III 45,66 

    II 44,48 

Médico   I 43,32 

    VI 41,88 

    V 40,80 

  B IV 39,73 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 38,70 

    II 37,70 

    I 36,71 

    V 35,50 

    IV 34,58 

  A III 33,68 

    II 32,80 

    I 31,95 

 d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de 

Cargos do DNIT, de que trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 

horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 53,88 

  ESPECIAL II 52,48 

    I 51,12 

    VI 49,42 

    V 48,13 

  C IV 46,88 

    III 45,66 

    II 44,48 

    I 43,32 

Médico   VI 41,88 

    V 40,80 

  B IV 39,73 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 38,70 

    II 37,70 

    I 36,71 

    V 35,50 

    IV 34,58 

  A III 33,68 

    II 32,80 

    I 31,95 

 e) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de 

Cargos do DNIT, a que se refere a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 

horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

f) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do 
DNIT, a que se refere a Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

Tabela XIII - Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde 

Pública 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de 
Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 
6.114,82 

  ESPECIAL II 5.894,40 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 5.683,36 

    VI 5.383,98 

    V 5.190,40 

  C IV 5.003,76 

    III 4.741,25 

    II 4.571,37 

Médico   I 4.407,68 

Médico Veterinário   VI 4.176,41 

    V 4.028,72 

  B IV 3.884,87 

    III 3.680,63 

    II 3.550,43 

    I 3.423,03 

    V 3.324,85 

    IV 3.228,99 

  A III 3.135,73 

    II 3.044,61 

    I 2.956,97 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de 

Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 
3.057,41 

  ESPECIAL II 2.947,20 

    I 2.841,68 

    VI 2.691,99 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 2.595,20 

  C IV 2.501,88 

    III 2.370,63 

Médico   II 2.285,69 

Médico Veterinário   I 2.203,84 

    VI 2.088,21 

    V 2.014,36 

  B IV 1.942,44 

    III 1.840,32 

    II 1.775,22 

    I 1.711,52 

    V 1.662,43 

    IV 1.614,50 

  A III 1.567,87 

    II 1.522,31 

    I 1.478,49 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e 

Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - GDMPIBSP para os cargos de 

nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica 

em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 

horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 
22,23 

  ESPECIAL II 21,70 

    I 21,17 

    VI 20,39 

    V 19,90 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  C IV 19,42 

    III 18,71 

Médico   II 18,26 

Médico Veterinário   I 17,82 

    VI 17,17 

    V 16,75 

  B IV 16,35 

    III 15,77 

    II 15,38 

    I 15,02 

    V 14,59 

  A IV 14,18 

    III 13,78 

    II 13,39 

    I 13,02 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos 
de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - GDMPIBSP para os cargos de nível superior 
de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de 
que trata a Lei n

o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 11,12 

  ESPECIAL II 10,85 

    I 10,59 

    VI 10,20 

    V 9,95 

  C IV 9,71 

    III 9,36 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico   II 9,13 

Médico Veterinário   I 8,91 

    VI 8,59 

    V 8,38 

  B IV 8,18 

    III 7,89 

    II 7,69 

    I 7,51 

    V 7,30 

    IV 7,09 

  A III 6,89 

    II 6,70 

    I 6,51 

e) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de 
Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n

o
 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

    III 1.501,00 2.918,00 5.838,00 

  ESPECIAL II 1.444,00 2.811,00 5.620,00 

    I 1.391,00 2.705,00 5.414,00 

    VI 1.317,00 2.559,00 5.119,00 

    V 1.265,00 2.464,00 4.927,00 

  C IV 1.219,00 2.372,00 4.745,00 

    III 1.153,00 2.243,00 4.486,00 

Médico   II 1.111,00 2.161,00 4.321,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico 
Veterinário 

  I 1.069,00 2.081,00 4.161,00 

    VI 1.012,00 1.967,00 3.933,00 

    V 976,00 1.895,00 3.790,00 

  B IV 937,00 1.825,00 3.649,00 

    III 887,00 1.725,00 3.451,00 

    II 854,00 1.662,00 3.324,00 

    I 822,00 1.601,00 3.199,00 

    V 801,00 1.555,00 3.108,00 

    IV 777,00 1.509,00 3.016,00 

  A III 754,00 1.465,00 2.932,00 

    II 732,00 1.422,00 2.846,00 

    I 711,00 1.381,00 2.762,00 

 f) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano 

de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei 

n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

    III 750,50 1.459,00 2.919,00 

  ESPECIAL II 722,00 1.405,50 2.810,00 

    I 695,50 1.352,50 2.707,00 

    VI 658,50 1.279,50 2.559,50 

    V 632,50 1.232,00 2.463,50 

  C IV 609,50 1.186,00 2.372,50 

Médico   III 576,50 1.121,50 2.243,00 

Médico   II 555,50 1.080,50 2.160,50 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Veterinário   I 534,50 1.040,50 2.080,50 

    VI 506,00 983,50 1.966,50 

    V 488,00 947,50 1.895,00 

  B IV 468,50 912,50 1.824,50 

    III 443,50 862,50 1.725,50 

    II 427,00 831,00 1.662,00 

    I 411,00 800,50 1.599,50 

    V 400,50 777,50 1.554,00 

  A IV 388,50 754,50 1.508,00 

    III 377,00 732,50 1.466,00 

    II 366,00 711,00 1.423,00 

    I 355,50 690,50 1.381,00 

Tabela XIV - Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia,  Produção e Inovação em 

Saúde Pública 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 

de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 
6.610,82 

  ESPECIAL II 6.379,15 

    I 6.156,11 

    VI 5.838,98 

    V 5.634,90 

  C IV 5.437,51 

    III 5.158,75 

Médico   II 4.979,37 

Médico Veterinário   I 4.805,93 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 4.559,91 

    V 4.402,47 

  B IV 4.249,62 

    III 4.032,63 

    II 3.893,18 

    I 3.758,28 

    V 3.650,10 

    IV 3.544,99 

  A III 3.443,48 

    II 3.343,11 

    I 3.246,97 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 

de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 
3.305,41 

  ESPECIAL II 3.189,58 

    I 3.078,06 

    VI 2.919,49 

    V 2.817,45 

  C IV 2.718,76 

    III 2.579,38 

Médico   II 2.489,69 

Médico Veterinário   I 2.402,97 

    VI 2.279,96 

    V 2.201,24 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  B IV 2.124,81 

    III 2.016,32 

    II 1.946,59 

    I 1.879,14 

    V 1.825,05 

    IV 1.772,50 

  A III 1.721,74 

    II 1.671,56 

    I 1.623,49 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDM-Fiocruz para os 

cargos de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 

em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 

horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 
31,56 

  ESPECIAL II 30,80 

    I 30,05 

    VI 28,95 

    V 28,25 

  C IV 27,56 

    III 26,57 

Médico   II 25,92 

Médico Veterinário   I 25,30 

    VI 24,38 

    V 23,78 

  B IV 23,21 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 22,38 

    II 21,83 

    I 21,31 

    V 20,71 

    IV 20,13 

  A III 19,55 

    II 19,01 

    I 18,48 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDM-Fiocruz para os 

cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    III 15,78 

  ESPECIAL II 15,40 

    I 15,03 

    VI 14,48 

    V 14,13 

  C IV 13,78 

Médico   III 13,29 

Médico Veterinário   II 12,96 

    I 12,65 

    VI 12,19 

    V 11,89 

  B IV 11,61 

    III 11,19 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 10,92 

    I 10,66 

    V 10,36 

    IV 10,07 

  A III 9,78 

    II 9,51 

    I 9,24 

e) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

    III 1.703,00 2.259,00 4.410,00 

  ESPECIAL II 1.638,00 2.176,00 4.200,00 

    I 1.578,00 2.094,00 4.000,00 

    VI 1.454,00 1.939,00 3.704,00 

    V 1.397,00 1.867,00 3.494,00 

  C IV 1.346,00 1.797,00 3.296,00 

    III 1.273,00 1.699,00 3.139,00 

Médico   II 1.227,00 1.637,00 3.018,00 

Médico Veterinário   I 1.181,00 1.576,00 2.902,00 

    VI 1.118,00 1.490,00 2.712,00 

    V 1.078,00 1.435,00 2.608,00 

  B IV 1.035,00 1.382,00 2.508,00 

    III 980,00 1.306,00 2.366,00 

    II 944,00 1.258,00 2.297,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 909,00 1.212,00 2.235,00 

    V 886,00 1.177,00 2.050,00 

    IV 859,00 1.142,00 1.967,00 

  A III 834,00 1.109,00 1.888,00 

    II 810,00 1.076,00 1.812,00 

    I 787,00 1.045,00 1.739,00 

f) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

    III 851,50 1.129,50 2.205,00 

  ESPECIAL II 819,00 1.088,00 2.100,00 

    I 789,00 1.047,00 2.000,00 

    VI 727,00 969,50 1.852,00 

    V 698,50 933,50 1.747,00 

  C IV 673,00 898,50 1.648,00 

Médico   III 636,50 849,50 1.569,50 

    II 613,50 818,50 1.509,00 

Médico Veterinário   I 590,50 788,00 1.451,00 

    VI 559,00 745,00 1.356,00 

    V 539,00 717,50 1.304,00 

  B IV 517,50 691,00 1.254,00 

    III 490,00 653,00 1.183,00 

    II 472,00 629,00 1.148,50 

    I 454,50 606,00 1.117,50 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 443,00 588,50 1.025,00 

    IV 429,50 571,00 983,50 

  A III 417,00 554,50 944,00 

    II 405,00 538,00 906,00 

    I 393,50 522,50 869,50 

Tabela XV - Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE 

a)  Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos 

servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 

11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 5.558,82 

  ESPECIAL II 5.352,40 

    I 5.154,36 

    VI 4.873,98 

    V 4.693,40 

  C IV 4.518,76 

    III 4.273,25 

    II 4.115,37 

Médico   I 3.962,68 

    VI 3.747,41 

    V 3.609,72 

  B IV 3.475,87 

    III 3.286,63 

    II 3.165,43 

    I 3.048,03 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 2.959,85 

    IV 2.873,99 

  A III 2.791,73 

    II 2.709,61 

    I 2.630,97 

b)  Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos 

servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 

11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 2.779,41 

  ESPECIAL II 2.676,20 

    I 2.577,18 

    VI 2.436,99 

    V 2.346,70 

  C IV 2.259,38 

    III 2.136,63 

    II 2.057,69 

Médico   I 1.981,34 

    VI 1.873,71 

    V 1.804,86 

  B IV 1.737,94 

    III 1.643,32 

    II 1.582,72 

    I 1.524,02 

    V 1.479,93 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    IV 1.437,00 

  A III 1.395,87 

    II 1.354,81 

    I 1.315,49 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras 

dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - GDM-IBGE para os 

cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 53,55 

  ESPECIAL II 52,24 

    I 50,97 

    VI 48,31 

    V 47,13 

  C IV 45,98 

    III 44,86 

    II 43,77 

Médico   I 42,70 

    VI 40,47 

    V 39,48 

  B IV 38,52 

    III 37,58 

    II 36,66 

    I 35,77 

    V 33,91 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  A IV 33,08 

    III 32,27 

    II 31,48 

    I 30,71 

d)  Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras 

dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - GDM-IBGE para os 

cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 26,78 

  ESPECIAL II 26,12 

    I 25,49 

    VI 24,16 

    V 23,57 

  C IV 22,99 

    III 22,43 

    II 21,89 

Médico   I 21,35 

    VI 20,24 

    V 19,74 

  B IV 19,26 

    III 18,79 

    II 18,33 

    I 17,89 

    V 16,96 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  A IV 16,54 

    III 16,14 

    II 15,74 

    I 15,36 

e)  Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano 

de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

  III 556,00 1.112,00 3.263,00 

ESPECIAL II 535,00 1.070,00 3.086,75 

  I 515,00 1.031,00 2.920,01 

  VI 487,00 975,00 2.762,29 

  V 469,00 939,00 2.613,08 

C IV 452,00 904,00 2.471,93 

  III 427,00 855,00 2.338,41 

  II 412,00 823,00 2.212,10 

  I 396,00 793,00 2.092,61 

  VI 375,00 749,00 1.979,58 

  V 361,00 722,00 1.872,65 

B IV 348,00 695,00 1.771,50 

  III 329,00 657,00 1.675,81 

  II 317,00 633,00 1.585,29 

  I 305,00 610,00 1.499,66 

  V 296,00 592,00 1.418,65 

  IV 287,00 575,00 1.342,02 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

A III 279,00 558,00 1.269,53 

  II 271,00 542,00 1.200,96 

  I 263,00 526,00 1.136,09 

f)  Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano 

de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA RT  

      Aperf/Espec Mestre Doutor 

    III 278,00 556,00 1.631,50 

  ESPECIAL II 267,50 535,00 1.543,38 

    I 257,50 515,50 1.460,01 

    VI 243,50 487,50 1.381,15 

    V 234,50 469,50 1.306,54 

  C IV 226,00 452,00 1.235,97 

    III 213,50 427,50 1.169,21 

    II 206,00 411,50 1.106,05 

Médico   I 198,00 396,50 1.046,31 

    VI 187,50 374,50 989,79 

    V 180,50 361,00 936,33 

  B IV 174,00 347,50 885,75 

    III 164,50 328,50 837,91 

    II 158,50 316,50 792,65 

    I 152,50 305,00 749,83 

    V 148,00 296,00 709,33 

  A IV 143,50 287,50 671,01 

    III 139,50 279,00 634,77 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 135,50 271,00 600,48 

    I 131,50 263,00 568,05 

Tabela XVI - Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

a) Vencimento básico do cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 

horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 12.150,42 

  D II 11.677,48 

    I 11.222,96 

    IV 10.202,70 

  C III 9.805,58 

Médico   II 9.423,92 

Médico Veterinário   I 9.057,10 

    IV 8.704,56 

  B III 7.913,24 

    II 7.605,22 

    I 7.309,20 

    IV 7.024,70 

  A III 6.751,28 

    II 6.137,52 

    I 5.898,62 

b) Vencimento básico do cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Naturais Renováveis, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 

horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 6.075,21 

  D II 5.838,74 

    I 5.611,48 

    IV 5.101,35 

  C III 4.902,79 

    II 4.711,96 

Médico   I 4.528,55 

Médico Veterinário   IV 4.352,28 

  B III 3.956,62 

    II 3.802,61 

    I 3.654,60 

    IV 3.512,35 

  A III 3.375,64 

    II 3.068,76 

    I 2.949,31 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - GDM-MMA para o cargo de nível superior de Médico do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 40,95 

  D II 39,76 

    I 38,60 

    IV 36,42 

Médico C III 35,36 

Médico Veterinário   II 34,33 

    I 33,33 

    IV 32,36 

  B III 30,53 

    II 29,64 

    I 27,44 

    IV 25,41 

  A III 22,02 

    II 21,80 

    I 21,58 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - GDM-MMA para o cargo de nível superior de Médico do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 40,95 

  D II 39,76 

    I 38,60 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    IV 36,42 

  C III 35,36 

Médico   II 34,33 

Médico Veterinário   I 33,33 

    IV 32,36 

    III 30,53 

  B II 29,64 

    I 27,44 

    IV 25,41 

  A III 22,02 

    II 21,80 

    I 21,58 

Tabela XVII - Carreira do Seguro Social 

a) Vencimento básico do cargo de Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n
o
 

10.855, de 1
o
 de abril de 2004, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    IV 2.193,96 

  ESPECIAL III 2.082,66 

    II 1.976,58 

    I 1.954,14 

    IV 1.911,04 

  C III 1.869,40 

    II 1.828,96 

Médico   I 1.789,70 

    IV 1.751,58 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  B III 1.714,56 

    II 1.678,66 

    I 1.643,76 

    V 1.609,90 

    IV 1.577,00 

  A III 1.545,12 

    II 1.514,16 

    I 1.484,04 

b) Vencimento básico do cargo de Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n
o
 

10.855, de 1
o
 de abril de 2004, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    IV 1.096,98 

  ESPECIAL III 1.041,33 

    II 988,29 

    I 977,07 

    IV 955,52 

  C III 934,70 

    II 914,48 

Médico   I 894,85 

    IV 875,79 

  B III 857,28 

    II 839,33 

    I 821,88 

    V 804,95 

    IV 788,50 

  A III 772,56 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 757,08 

    I 742,02 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro 

Social - GDM-INSS, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de abril de 2004, para o cargo de Médico, 

com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    IV 71,99 

  ESPECIAL III 70,23 

    II 68,52 

    I 66,85 

    IV 63,67 

  C III 62,12 

    II 60,60 

Médico   I 59,12 

    IV 56,30 

  B III 54,93 

    II 53,59 

    I 52,28 

    V 49,79 

    IV 48,58 

  A III 47,40 

    II 46,24 

    I 45,11 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro 

Social - GDM-INSS, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de abril de 2004, para o cargo de Médico, 

com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    IV 71,99 

  ESPECIAL III 70,23 

    II 68,52 

    I 66,85 

    IV 63,67 

  C III 62,12 

    II 60,60 

Médico   I 59,12 

    IV 56,30 

  B III 54,93 

    II 53,59 

    I 52,28 

    V 49,79 

    IV 48,58 

  A III 47,40 

    II 46,24 

    I 45,11 

Tabela XVIII - Quadro de Pessoal da FUNAI 

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei 

n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 6.766,00 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 6.215,98 

    V 6.046,68 

  C IV 5.881,98 

    III 5.721,78 

    II 5.565,94 

Médico   I 5.414,34 

    VI 5.256,64 

Médico   V 5.113,46 

Veterinário B IV 4.974,18 

    III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 

    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei 

n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.383,00 

  ESPECIAL II 3.290,86 

    I 3.201,23 

    VI 3.107,99 

    V 3.023,34 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  C IV 2.940,99 

    III 2.860,89 

    II 2.782,97 

Médico   I 2.707,17 

    VI 2.628,32 

Médico   V 2.556,73 

Veterinário B IV 2.487,09 

    III 2.419,35 

    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 

    IV 2.162,13 

  A III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal 

da FUNAI - GDM-FUNAI para os cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que 

trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 32,08 

  ESPECIAL II 31,41 

    I 31,05 

    VI 29,44 

    V 29,10 

  C IV 28,76 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 28,41 

    II 28,08 

Médico   I 27,74 

    VI 26,55 

Médico   V 26,24 

Veterinário B IV 25,93 

    III 25,62 

    II 25,30 

    I 24,99 

    V 23,93 

    IV 23,64 

  A III 23,36 

    II 23,07 

    I 22,76 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal 

da FUNAI - GDM-FUNAI para os cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que 

trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 32,08 

  ESPECIAL II 31,41 

    I 31,05 

    VI 29,44 

    V 29,10 

  C IV 28,76 

    III 28,41 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    II 28,08 

Médico   I 27,74 

    VI 26,55 

Médico   V 26,24 

Veterinário B IV 25,93 

    III 25,62 

    II 25,30 

    I 24,99 

    V 23,93 

    IV 23,64 

  A III 23,36 

    II 23,07 

    I 22,76 

e) Valor da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN para os cargos de 

Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 

com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA GAPIN  

    III 942,00 

  ESPECIAL II 931,00 

    I 920,00 

    VI 902,00 

    V 892,00 

  C IV 881,00 

    III 871,00 

    II 860,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Médico   I 850,00 

    VI 834,00 

Médico   V 824,00 

Veterinário B IV 814,00 

    III 804,00 

    II 795,00 

    I 785,00 

    V 770,00 

    IV 761,00 

  A III 752,00 

    II 743,00 

    I 734,00 

f) Valor da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN para os cargos de 

Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 

com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DA GAPIN  

    III 942,00 

  ESPECIAL II 931,00 

    I 920,00 

    VI 902,00 

    V 892,00 

  C IV 881,00 

    III 871,00 

    II 860,00 

Médico   I 850,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 834,00 

Médico   V 824,00 

Veterinário   IV 814,00 

    III 804,00 

    II 795,00 

    I 785,00 

    V 770,00 

    IV 761,00 

  A III 752,00 

    II 743,00 

    I 734,00 

Tabela XIX - Plano de Carreira e Cargos do IPEA 

a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, de que trata a 

Lei n
o
 11.890, de 24 de dezembro de 2008, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    IV 9.490,73 

  ESPECIAL III 9.279,69 

    II 9.071,02 

    I 8.867,30 

    III 8.558,48 

Médico C II 8.350,03 

    I 8.146,49 

    III 7.853,27 

  B II 7.661,85 

    I 7.474,48 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    III 7.194,19 

  A II 7.018,63 

    I 6.775,42 

b)  Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira e 

Cargos do IPEA - GDM-IPEA para o Cargo de Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, 

de que trata a Lei n
o
 11.890, de 24 de dezembro de 2008, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

    IV 61,69 

  ESPECIAL III 60,32 

    II 58,96 

    I 57,64 

    III 55,63 

Médico C II 54,28 

    I 52,95 

    III 51,05 

  B II 49,80 

    I 48,58 

    III 46,76 

  A II 45,62 

    I 44,04 

Tabela XX - Quadro de Pessoal da AGU 

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da 

União, de que trata a Lei n
o
 10.480, de 2 de julho de 2002, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 6.766,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

  ESPECIAL II 6.581,72 

    I 6.402,46 

    VI 6.215,98 

    V 6.046,68 

  C IV 5.881,98 

    III 5.721,78 

    II 5.565,94 

Médico   I 5.414,34 

    VI 5.256,64 

    V 5.113,46 

  B IV 4.974,18 

    III 4.838,70 

    II 4.706,90 

    I 4.578,70 

    V 4.445,34 

    IV 4.324,26 

  A III 4.206,48 

    II 4.091,90 

    I 3.980,44 

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 

10.480, de 2 de julho de 2002, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.383,00 

  ESPECIAL II 3.290,86 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    I 3.201,23 

    VI 3.107,99 

    V 3.023,34 

  C IV 2.940,99 

    III 2.860,89 

    II 2.782,97 

Médico   I 2.707,17 

    VI 2.628,32 

    V 2.556,73 

  B IV 2.487,09 

    III 2.419,35 

    II 2.353,45 

    I 2.289,35 

    V 2.222,67 

    IV 2.162,13 

  A III 2.103,24 

    II 2.045,95 

    I 1.990,22 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal 

da AGU - GDM-AGU dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 

10.480, de 2 de julho de 2002, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 28,34 

  ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    VI 26,07 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 

Médico   I 23,03 

    VI 22,25 

    V 21,71 

  B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal 

da AGU - GDM-AGU dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 

10.480, de 2 de julho de 2002, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 28,34 

  ESPECIAL II 27,65 

    I 26,98 

    VI 26,07 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

    V 25,43 

  C IV 24,81 

    III 24,20 

    II 23,61 

Médico   I 23,03 

    VI 22,25 

    V 21,71 

  B IV 21,18 

    III 20,66 

    II 20,16 

    I 19,67 

    V 19,00 

    IV 18,54 

  A III 18,09 

    II 17,65 

    I 17,22 

e) Valor da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da 

União - GEATA, de que trata a Lei n
o
 10.907, de 15 de julho de 2004, dos cargos de Médico do 

Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 10.480, de 2 de julho de 2002 

Em R$ 

CARGOS JORNADA DE TRABALHO  VALOR DA  

  SEMANAL GEATA 

Médico 40 horas 766,70 

  20 horas 766,70 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


